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Nestas condições, o attendendo aos hong
precedentes do ox-escripturario Cunha Ju-
nior, comprovados pelos attestados dos chc.
fes com que serviu, os quaes induzem a ad-
mittir ter sido 4 , sua falta determinada tão
sómento pelo facto do não haver exercido a
necessaria vigilencia no exame, conservação
dos documentos referentes aos paeamentos
irregulares em que funccionou, parece-me
sufficiente a pena do sua excinsão dó quadro
dos empregados de Fazenda, duralete* o • pe-
riodo decorrido até a presente datp.,

Si assim o entender V. Ex:,..*.tenho
honra de submetter á sua essignatura As •
dons inclusos decretos :— o que manilrean-
cellar a nota «a. bem do serviço publico»,
com que foi demittido, em 24 do dezembrd
de 1903, o escripturario Cunha Junior, e o
de sua nomeação para o Lagar de terceiro
escripturario da Alfandega de Santos, Estado
de S. Paulo.

Rio do Janeiro em 3 do junho de 1903.—
Leopoldo de Buliu:o.

'
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ICTOS DO PODER EXECUTIVO
DECRETO N. 5.543—DE 3 DE JUNHO DE 1905

Abro ao Miuisterio da Fazenda o credito de
11:971026 para occorrer ao pagamento
devido a Arthur Amorico Belém, em vir-
tude de sentença judiciaria

O Presidente da Republica dos Estados
Unidos do 13razil, usando da autorização con-
tida n ) art. 20. n. 18, datei n. 1.316, do 31
de dezembro de 1004, o tendo ouvido o Tri-
Lunal do Contas na conformidade do art. 20,
§ 2, n. 2, lettra c, do decreto legislativo
es 392, do 8 de outubro do 1896:

Resolve abrir ao Ministerio da Fazenda o
credito de 11:974926, para cumprimento da

carta precatoria expedida pelo_ juiz federal
da la vara do Districto Federal, requisi-
tando o pagamento da importancia dos ven-
cimentos e custas do processo, devidos a
Arthur Americo Belém, ex-escripturario da
Contadoria da Marinha, cru vfrtude de sen-
tença do mesmo juiz, confirmada por accor-
dão do Supremo Tribunal Federal, do 4 de
janeiro do corrente anuo.

Rio de Janeiro, 3 de junho de 1903, 17° da
Republica.

FRANCISCO DE PAULA RODRIGUES ALVES.

Leopoldo de Bulhões.

Evo. Sr. Presidente dX Republica —
E:oposiçao que tive a honra de apresentar a
V. Ex., em 9 de janeiro do anno passado,
mostrei succintamente o que se havia ope-
rado no Thesouro Federal em relação ás
fraudes descobertas no serviço das folhas do
pagamentos a pensionistas do Estado.
. .A ia:ejecção a que se procedeu em todos os
livros e documentos relativos a esse serviço
teve a Vantagem do deixar patente a respon-
sabilidade de cada um dos empregados en-
volvidos no caso e de indicar as medidas que
se faziam necessarias pua evitar a repro-
ducção das fraudes. -. •

Felizmente passo hoje informar a V. E.
que og serviços do inscripção dos pensio-
nistas e de pagamento das respectivas folhas
são fOR03 COM regularidade e escrupuloso
cuidado, tendo para isso contribuido não só
as providencias adoptadas quanto ao modo
por que são pr4a.radas taes folhas, mas tam-
bem a punição imposta aos responsaveis
palas fraudes e irregularidades que levei ao
conhecimento de V. Ex.

Dovo, entretanto, pondeear que dentre os
actos praticados para cohibir, pelo exemplo,
aquelles abusos, o que se re,fro ao ex-escri-
pturario Frederico Carlos da Cunha Junior
é digno de merecer de novo a attençã,o de
V. Ex.

Na minha citada • Erposiçsro fiz ver a
V. Ex, que a CSie ex-fuecciono.rio era attri-
buida :

a falta de procuração em um. pagamento
feito a representante de uma pensionista; e

a de prova do identidade da pesoa,
quem foi effectuado um outro pagamento,
em que el/e fenecemo%

Não se podo negar. a gravidade dessas
faltas. Entretanto, a atteação que tenho
dispensado a todas as circumstancias que se
prendem áquelle.s lamentaveis aconteci-
mentos o ao estudo dos factos que 03 deter-
minaram trouxe ao meu espirito a convicção
de que não houve dólo ou má fé nos actos
irregulares por que é responsavel o ex-es-
cripturario Cunha Junior,

O proprio funccionario Sr. Jansen Muller,
que foi o encarregado da inspecção por mim
ordenada, declara, em carta dirigida ao
Sr. director da Conto.bilidade,em 22 de maio
ultimo, não estar convencido da eco-partici-
pação directa ou intencional daquelle nos
casos em que ficou envolvido»,e de que tratou
no relatorio da inspecção, em tempo apresen-
tado a este MilliÁcriot

Ministerio da Justiça e Negocios
Interiores

•Por decretos de 5 do corrente mez
• Foi declarado sem offeito, de accordo cora
o . disposto no § 9° do art. 5° do decreto
n. 5.188. do 7 de abril de 1904, o decreto
de 27 de fevereiro do corrente anuo, que no-
meou o bacharel Achilles Bevilacque, para o
legar da 30 supplente do juiz da comarca dg
Territorio do Acre ;

Foi exonerado Henrique Teus-legue do togar
de ajudante do procurador „da Republica
no municipio de Curralinho, na secção

Foram nomeados supp!entes de substituto
do juiz fe , ieral e ajudautes do procurador da
Republica

SECÇÃO DA DAMA

lunicipio de Curralinho
Ajudante do in'ocurador, Francisco Car-

doso Feüe 3. •

Munic;pio de Inharalntpe
Primeiro suppleute, major Joaquim Esmo

raldo de Oliveira
Segundo suppiente, capitão Cosido Size-

nando Paganelly ;	 ,
Terceiro supplente, Capitão José Chris-

tovb,"o de Campos.
Municioio de Ilapicurit

Primeiro supplente, José Barreto Baptista;
Segundo supplonte, José Ferreira doM.-

cedo;
Terceiro supp:ente, Pedro Joaquim

Souza.
Municipio de Santo Antonio da Gioric.. 	 • •

Primeiro supplente, Estanislão Soares di

•Silva ;
Segundo supplente, Hermogenes Soares dos

swatos ;
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Terceiro supplente, Possidonio Gomes da
Cruz.

SECÇ-A.0 DO CEARA.

Município de Tijangud

Ajudante do procurador, Francisco Fer-
reira Terceiro.

SECO DE GOYAZ

Sdde da S3Cf10

, Primeiro supplente, Dr. Leopoldo' Felix
de Souza.

SECÇÃO DE MINAS GERAM

Municipio de S. Miguel de Guanhaes

Primeiro supplente, major Maximino
Carlos do Miranda;

Segundo supplente, Benjamin Coelho Leão;
Ajudante do procurador, Gamaliel Braga.

SECÇÃO DE SANTA CATIIARINA

Município de Ararangud

Primeiro supplente, Porphirio Lopes de
Aguiar.

ELO aricaçXO

O cidadão nomeado por decreto de 10 de
abril ultimo, para o posto de corarei com-
mandante da brigada da guarda nacional da
comarca de S. João de Cariry, no Estado da
Parahyba, o foi para a 3° brigada de cavai-
lana e não para 11' de infantaria, o cha-
ma-se João d.o Pessoa Oliveira e não João de
Oliveira Pessoa, como foi publicado no Diario
Official de 14 do supradito mez.

Ministerio da Fazenda
Por decretos de 3 do corrente:
Foi cancellada a nota 4ca bana do serviço

publico, com que foi exonerado, em 24 de
dezembro de 1903, o 3° eseriptura.rio do The-
souro Federal Frederico Carlos da Cunha
Junior.

Por outros da mesma data foram no-
meados :

O ex-3° escripturario do Thesouro Fe-
deral Frederico Carlos da Cunha Junior para
o togar de 30 escripturario da Alfandega de
Santos, Estado de S. Paulo ;

O 40 escripturario da Delegacia Fiscal no
Estado do Maranhão Agilberto aloniz Telles
para identico Jogar na Alfandega do Ra)
Grande, Estado do Rio Grande do Sul.

Ministerio da Guerra
Por decretos de 7 do corrente
Concedeu-se troca de corpos entre si aos

capitães de cavala-iria Epiphanio José da
Silveira e João Baptista Noiva de Figueiredo,
este do 3° esquadrão do 40 regimento e
aquelle ajudante do 10.

—Foram transferidos :
Na arma de artilharia:
03 capitães José França Wiedmann,

3" bateria do 3° regimento para a 1" do 40 , e
José Luiz Fabricio Junior da 1" bateria do
4° ragimentia para a 3° do 3°.

Na arma de infantaria:
Os coroneia Filomeno José da Cunha do

22° batalhão para o 28°, e deste corpo para
aquelle Firmino Lopes Rego;

03 majores Gustavo dos Santos Sarahyba,
do 1° batalhão para o 22°, e deste batalhão
para aquilo Affonso Dias Uruguay ;

03 capitãas Adriana Severiano de Miranda,
da 3° companhia do 9° batalhão para a 41 do
360 ; Manoel José Alves Rodrigues, da 4' com-
panhia do 3G0 para a ja do 90 ; laranklin de
Menezes Dona, da, 2a companhia do 30° para
ajudante do MOMO corpo; José Padro Bivar
Pereira da Cunha, da 1' companhia do 36°
para a 2a do 30°.

Ministerio da Industria,Viação e
Obras Publicas

Por decreto de 7 do corrente foi aposen-
tado Licinio Rodrigues Frac?, no lagar do
20 escripturario da Secretaria da, Estrada de
Ferro Central do Brazil.

SECRETARIAS DE ESTADO

Ministerio da Justiça e Nego cios
Interiores

Expedientede 3 de junho de 1905

DIRECTORIA DO INTERIOR

Foram naturalizados brazileiros os suhdi-
tos partug,uezes Francico Ferreira Moreira,
José da Silva, Manoel Cargueira, Francisco
Rodrigues de Aguiar, os liespanhoes.alanoel
Rodriguez y Rodriguez, Jesus alartini Ro-
driguez e o italiano Guilherme Dates.

— Autorizau-so o director da Faculdade
de Direito do S. Paulo, °atendendo ao que
requereu Alfredo M. pedrosa e a informação
prestada no oficio de 29 de maio ultimo, a
adrnitil-o a matricula no 1° anno dalualla
faculaade, satisfeitas a3 exigeneias regula-
mentares.

— Communieou-se ao Ministerio da Ma-
rinha, em referencia ao aviso do 20 de maio
ultimo, que, por decreto do 8 do inasmo
mez, foi c-mcadida a medalha do distincção
de I" classe ao commissario da Escola de
Aprendizes Marinheiros de Pernambuco,
2° tenente IgnacicaAugusto Linhares, aguar-
dando sete alinisterio a remessa da medalha
encomm ,ndada a Casa da Moeda, para dar-
lhe o conveniente destino.

— Declarou-se
Ao Ministerio das Relaç3es Exteriores, em

referencia ao aviso n. 12, de 12 de maio
proxirno findo, com o qual tra,nsmittiu, a
pedido da Lagação Belga, o convite do presi-
dente do «Comité Internacional Olympico»
para que o Brazil se faça representar no
Congresso Internacional de sport e educação
pl)ysica, que este alinisterio, agradecendo o
convite, esta, entretanto, inhibido do en-
viar representa,nto ao dito congresso, por
não dispor de meios para esse fim no orça-
mento do actual exercicio

Ao Ministerio da Fazenda, em referencia
ao aviso n. 53, de 19 de maio ultimo,
que a medalha do distincção do 2° classe
concedida a Oscar Argollo do Nascimento
tinha no reverso a data de 31 de agosto de
1902 e a éra de 1903.

— Foi concedida ao Dr. Mario aleira, a
exoneração,que pediu, do log,ar de assistente
interino da cadeira de clinica psychiatrica e
de mole stias nervosas da Faculdade de Me-
dicina da Bahia.

— Foram concedidas as seguintes licen-
ças

Ao Dr. Manoel Joaquim Teixeira Bastos,
lente da Escola Polytechnica do Rio de Ja-
neiro, tres mazes, com e vencimento quo
lha competir, na farm da lei, em proroga-
ção da do 15 dias que obteve do director da
mesma escola, para tratar de sua saude ;

Ao Da. Alfredo Antonio de Andrale, pre-
parador da Faculdade de Medicina da Bahia,
seis mezes, com a vencimento que lhe com-
petir, na fórma da lei, para o mesmo fira ;

Da. Manoel Clementina de Oliveira E sco-
rei, lente da Faculdade de Direito de S. Paulo,
seis =as, com o vencimento que lhe compe-
tir, na fótassat da. lei, em proroa,a,ção da de 15
dias que obteve do director da mesma facul-
dade, tambem para tratar do sua saude.

— Dirigiu-se o seguinte aviso ao director
do Hospicio Nacional de Alienados

Havendo o chefe de policia do Districto
Federal trazido ao meu conhecimento que;
o do Estado do Rio Grande do Sul declarou
não poder O respectivo governo responsabi-
lizar-se pelas despezas de tratamento, nesses
hospicio, de Homero de Azevedo, cuja inter-
nação não foi. solicitada, nem autorizada
por aquelle governo, que dispõe de estabe-
lecimento congenere, onde teve entrada o
enformo, sendo retirada posteriormente a
pa lido da prapria familia, autorizo-vos, na
conformidade do art. 108 do regulamenta
vigente, a promover a remoção do referido
enfermo para o Estado natal.—Deu-se co-
nhecimento desta providencia ao presidenta
do Estado do Rio Grande do Sul.

Requerialentos despachados

De Umbelina Ba,rbasa Ribeiro, pedindo
sejam admittidos no Instituto Bejarnin Coa-
stant, corno a.lumnas gratuitas, suas filhas
menores Beinvinla e Elvira.— Deferido.

De José, Assad José, solicitando naturaliza-
ção.—Junte certidão de idade ou documento
que legalmente a suppra.

Expediente de 5 de junho de 1905

DIRECTORIA DE CONTABILIDADE
..1

Solicitaram-se ao afinisterio da Fazenda
pagamentos das seguinte folhas, relativas a
maio findo:

De 80, serventes da Carta de AppeI-
lação ;

Da 60. servente da Junta Commercial ;
De 50a$, serventes-dos tribunaes do jury.
—Requisitaram-se mais os pagamentos:
Da 3:0184I0,fornecimentos feitos em abril

á Faculdade de Medicina do Rio de Janeiro ;
De 650$, ajudas de custo que competem

aos Deputados Joaquim ramado Tosta e Ma,-
Roei de Alencar Guimarães.

—Providenciou-separa que seja distribuidas
ao Thesouro Nacional o credito do 62:500
para impressão e publicação dos debates do
Senado Federal.

—Requisitou-se o adea.ntamento do réis
72:003$639 ao thesouráro da Repartição da
Policia, para pagamento do pessoal da guara
da civil.

Expattienti de 6 de junho de 1905
DIRECTORIA GERAL DE SAUDE PUBLICA. 3

Accusaram-se 03 recebimentos:
Ao director do segundo districto sanitarica

maritimo, dos °Meios ns. 124 e 127, de 29 a
31 de maio findo;

Ao inspector de saudo do porta de Santo%
dO oficio a, 31, do 2 da corrente;	 aasi
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• Ao inspector de sande dos portos do Es-

tado do Paraná, do oficio n. 30, do 1 do cor-
rente;

Ao chefe de policia, do officio n. 4.152, de
3 dó corrente;
•Ao inspector geral das Obras Publicas, do

ofileio n. 500, de 5 do corrente;
—Communicon-se ao director geral da Con-

tabilidade que, nesta data, o Dr. J. Pedroso,
secretario desta directoria geral, recolheu
aos cofres da thesouraria do Thesouro Fe-
deral a quantia de 300$, proveniente de
multai pagas por Delfino Josa Pereira. e Al-
bano Pinto Ferreir.:, por iafracçõos do Re-
gula.mento Samitario que; por portaria, de 3
d.o corrente, foi exonerado Antonio Pinheiro
do Campos do logar de 3 0 oficial interino
desta directoria; e que, por portaria de
iknal data, foi transferido Augusto Loal
Coelho da Rosa do legar de amanuense do
Instituto Nacional do Musica para aquelle
cargo, t iilo tomado posse e entrado em ex-
ere.icio no dia 5 do corrente.

— Solicitaram-se providencias
Do inspector da alfandisgaspara que tenham

de.spacho livre de direito, luas caixas con-
tendo artigos para construeção de labora-
solo, vindas de Hamburgo no paquete, al-
iemão Cordoba, sob a marca S. P. o ns.5.257
e 5.204, o as encoram:Idas destinadas a esta
directo:ia geral, vindas de Marselha no va-
por inglez Morndafe;

Do insp..ctor de maltas, jardins, arbori-
zaoão caça o pesca, para que seja concodida
ao coreto Mosiosto Leal licença para cortar
aãgumas arvores existentos na linha onde
deve ser levantado uni muro, no tereeno ao
Jade do predio u. 79, da rua Desembargador
Isidro ;

Do engonheiro-fl ,cal do Govorno junto á
Companhia eily Improvememts, para que seja
devidamonto installado o enessnamento do
esgoto da rua Visconde de Itaina.raty afim de
impodir que permaneça no e aado actual o
b041!il'O exibtente em frente ao o. 10 da
Ine•nlla rua ;

Ao Ministerio da Industrio, Viaelo e Obras
Publicas par:: Its.3 sejam feitas obras geraes

imp ounea,bilização do solo nss proprios
nuCionleS sitos á rua do Aqueducto 11 .3. 27 A
e 104, o para que si ,j tin demolidos cs bar-
racões existentes no terreno do primeiro
desses predios
• Do inspector geral das Obras Publicas para

que seja dirigido para a rado geral de enca-
namentos do aguas pluvia.os o veio de agua
que corro pela rua Bom Pastor, estagnan-
do-se nas depressões do t sraeno o invadindo
03 porões das ca :as da rua Llarã.o de Piras-
sinunga.

Iternetterona-sse:
Ao director geral da contabilidade a rola-

ção do contas, na importancia de 25:6444;068,
proveniente de fornecimentos feito; á Inspe-
ctoria do Serviço do prophyla.xia da febre
amarella, em abril ultimo ; a relação de
centos na importando de 14:624728 do for-
necimentos feitos á referida in • poctoria, no
citado mez ; a . conta do aluguel do predio
occupado pe:a mosina inspectoria em maio
findo, e a relação das folhas de pagamento
do pessoal superior do mesmo serviço, em
maio ultimo ;

•ao director da Estrada de Ferro Central
• ra,z11 03 laudos dos exames de validez
de João José da Costa o Sá, Arthur José
rodrigues e José Bueno Figueira.

.— Solicitaram-se providencias do inspector
geral das Ob..as Publicas, afina de ser abaste-
awfcs predio onde funcciona esta directoria
dasagUa de que noceesita e que lia. Cinco dias
não lhe rooâceilt.

Dequerintentos despachados,

aDiá Ode junho de 1905

Luiza Magno de Carvalho (0° districto).—
Deferiao.

.Tosé Maria da Silva Gomes e outros (60 dig
-itado). --,Não ha fundamento na recla-

mação.
Honorio dos Santos Ribeiro (7° districto).—

Deferido, de ;mordo com a informação.
Adelina de Sa,nt'Anna (7° districto).— De-

ferido.
Manoel Alves de Seixa,s (7° districto).—

Concedo 50 dias.
Maria José Tavares (8° districto).— Defe-

rido.
Nunes de Sá & Comp. (8° districto).—Defe-

rido.
JOié Maria Pereira de Castro (3 0 districto),

—Prove ter requerido licença para obras.
Jacintho Padula.— A questão já está a,f-

feda ao juiz dos feitos da saude publica.
Lino Alves Vieira.—Certifique-se.
Je.sa Gasear da Rocha, Junior (6° districto).

—Indeferido. Comoaroça á 6 delegacia.
Dr. Francisco Corra,: Dutra (6° districto).

—Concedo 30 dias.
Fabricio Ferreira NeVes.—Deferido.
Altivo Pamphiro.—Apresente o contracto

comMerCial.
JOAO Antonio de Azeredo Vianna.—Defe-

rido.
Ilildegardo do Noronha.— Deferido.
José Fernandes de Oliveira Leite.— Indo-

feeido.
Alfredo Francisco Lopsg.—Indeferido.
Freira Guimarães 8£ Comp.—Indeferido.
José Teixeira de Carvalho.—Indeferido.
Pedro Pereira de Aguiar.—Indeferido. .
Domingos José da Fonseca.— Os documen-

tos apresentados não satisfazem.
Odorico °atavio Odilon Filho.—Doferido.
J. Ai-tinir d i Carvalho.—Deferido.
Antonio de Souza Pitto. Brandão.— Defe-

rido.
Georgina de Figueiredo Reid Fairbairn.—

Pague a licença e requeira, de aceordo com
as exigencias do regulamento sanito.rio cm
vigor.

COLIDIA DO DISTRICT° FEDERAL

Por actos do 7 do corrente :
Foi nom estdo, para exercer interinamente

o cargo de inspector seoeioaal da 17s cir-
cumseripção, o cidadão Manoel Ribeiro da
Silva.

Foram transferidos: o 1 0 supplente da 16'
circumscri peão Augusto Mos; de Castro para
1° da 6° urbana; o 1° da 6 florido Ramos
Machado Junior para 1 0 da 2s urbana e o 1°
da 2' Theophilo do Figueiredo para 1 0 da 8a
urbana o exonerando o I° desta Dr. Josá As-
trio Touriuho, a seu pedido.

Ministerio da Fazenda
Por titules de 3 do corrente, foi exone-

rado, a seu podido, Bernardino Josê da
Costa do legar de agente fiscal dos impostos
de consumo na 32a cireuniseripçã.0 do Estado
do Rio Grande do Sul, e nomeado Ensino
Adolpho Meyer.

— Por outros de 5 do corronte, foi dispon
.sado o 2° escripturario da Impransa Nacional
João Baptista Magno do Carvalho do legar
de escrivão, em commissão, da collectoria
federal do S. Paulo, e nomeado, tombem
em commissão, o 23 eseriatura,rio da Alfan-
degasde Santos Ricardo . Mondei Gonçalves.

Directoria do Expediente do Tilam°
Federal

Requerimentos despachado

Pelo Sr. Ministro:
Soeiétd Minière et Industrielle Franco-DoM

silienne, pedindo isenção de direitos para ma.21,
toldai destinado á extracção de areias mo-1
naziticas.— Designo o engenheiro José Lopes
do Castro Junior para certificar, na fôrma
da lei, correndo quaesquer dospeza,s por,4
conta da supplicante.

A mesma, fazendo identico podido. — Dos.5
signo o engenheiro José Lopes de Castro Jiiat
nior para certificar, na fôrma da lei, cora
rondo quaesquer despezas por conta, do, sul)...
plicanto.

EXPEDIENTE DO SR. MINISTRO

Dia 7 de junho de 1905

Sr. Ministro da Justiça e Dregocios Iate-
Horas:

N. 58 — Tendo o delegado fiscal do The-
souro Federal em Pernambuco communi-
cada, por oficio e. 72, de 25 do abril ultimo,
que o director do 2° distrieto sanitario ma-
ritimo deu exercicio ao almoxarife do la-
zareto de Ta,mandaré, Francisco Martins de
Almeida, ant 's do ter sido approvada pelo
Tribunal de Contas a respectiva fiança, peço-
vos, afim do evitar toes irregularidades, a
expedição das ordens necesssarias para que
as repartições subordinadas a esse minis-
terio não perinittaill que os empregados su-
jeitos a fiança entram em exercido dos re-
spetivos cargos antos do definitivamente
acceita a mesma fiança.

Poç)-vos igualmente infarmois si a
fiança do alnioxarire, de que se trada,. foi
arbitrada por 03.30 miisist 3riu em 2:000$,
como consta, do alludido oficio, convindo
que em toes casos seja sempre feita ao The-
souro a tu:cessaria communicação.

—Sr. alinist:o do. Industrio, Viação
Obras Publicas:

N. 117—Attendendo ao pedido feito pelo
agente fiscal dos impostos do consumo na
20 1 eireuraseripção do Estado do Rio do Ja-
neiro Antonio Fernandes Bastos Calnio, rogo
vos digneis providenciar no sentido de serem
attendidas as requisiçSes de passagens feitas
pelo mos:no agente fiscal a serviço publico,
mensai mesa te, entre as estações de Pinheiro
e Central, da Estrado de Ferro Central do

Dr. Diogo de Andrade, juiz presidente
da Os sessão ordinaria do Tribunal do Jury

N. 147—Tendo sido sorteado, para servir
de jurado na sessão sob a vossa presidencia
o 4° escripturario do Thesouro Federal,
Moysés de Miranda, cujos serviços são indis-
pen soveis na Directoria do Contencioso, onde
tem exereicio o ha falta de quem o substi-
tua, visto estarem actualmente fóra da
mesma directoria quatro escripturarios in-
cumbidos da liquidação da divida activa,
peço, attmdendo á representação do respe-
ctivo director, de 2 do corrente, vos digneis
diseensar aquelle escripturario do COMPR-
recimento ás sessões desse tribunal.

EXPEDIENTE DO SR. DIRECTOR

Dia 7 de junho de 1905
Sr. director geral da Imprensa Nacional :
N. 42—Communico-vos, para os fins con-

venientes, que o Sr. Ministro, por despacho
de 31 do mez proximo findo, p:oferido sobre
o relatorio apresentado pelo inspector do
fazenda Carlos Proença Gomes, em offici0
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n. 1. de 17 de março ultimo, resolveu auto-
rizar-vos a reruetter á Casa da Moeda não
só os dous caixotes existentes na thesoura-
ria dessa repartição, contendo sellos de
consumo de fumo e bebidas, procedentes
um da Col/ectoria de Sumidouro, no valor
declarado de 1:214410, e outro da de Pa-
raty, no valor de 1:484180, 11113 tombem
as sobras de apolices ao portador, modelos
de apolices, sellos e estampilhas que se
acham guardados no cofre da mesma the-
souraria

— Sr. director da Casa da Moeda
N. 49—Communico-vos, para os fins con-

venientes, que o Sr. Ministro, tendo autori-
zado, por despacho de 31 do mez proximo
findo, proferido sobro o relatorio apresen-
tado pelo inspector de fazenda Carlos
Proonça Gomes, em officio n. 1, de 17 de
março ultimo, o director da Imprensa Na-
cional a remetter á repartição a VOSSO
cargo dons caixotes contendo sellos de con-
sumo de fumo o bebidas, tendo o valor de-
clarado de 1:214400 e o outro o de 1:484480
e as sobras de apolicea ao portador, mo-
delos de apolices, sellos e estampilhas que se
acham no cofre da thesouraria da mesma
Imprensa, resolveu recommendar-vos pro-
videncieis para que, recebidos tacs objectos.
seja feita a ne.ceasaria conferencia e exame
por peritos dessa repartição, verificando-se
a identidade das referidas sobras de apo-
lices e modelos com os padrões em circula-
ção, e Se proceda á peecisa incineração com
as formalidades le,gaes ; cumprindo, outro-
sim, que opportunamente envieis á Directo-
ria das Rendas Publicas urna demonstração
especificado dos sellos de consumo encon-
trados em cada um dos ditos caixotes.

— Sr. delegado fiscal em Matto Grosso:
N. 21—Tendo esa delegacia declarado, em

1,elegramma de 31 de janeiro ultimo, que
estão em exercido nesse Estado apenas qua-
tro agentes fiscaes dos impostos de consumo,
quando do quadro existente nesta directoria
consta se acharem funccionando em dez das
onze circurnscripções em que se acha divi-
dido o mesmo Estado para a fiscalização dos
ditos impostos os seguintes agentes : João
Luiz Pereira e Manoel Rodrigues Corrêa da
Costa na is, Arnaldo Olavo do Almeida
Lima (interino) na 2a, Eugenio José Malhei-
os na 3', Antonio Ewbank na C, Carlos de

Castro Junior na 5a, Manoel Francisco de
Avila na 6a, Minervino do Espirito Santo
Bicudo na ia, Levino Antonio Corrêa na 8a,
Jeronymo Joaquim Rodrigues Fontes na 9' o
José Paes de Proença na 10,, todos com ex-
cepção dos das l s, 2s o 10s , nomeados por
essa mesma delegacia em 1893, como se vê
da relação enviada com o officio n. 3, de 31
do julho do 1899, recommendo-vos, do ac-
cordo com o despacho do Sr. Ministro, de 18
de maio preximo findo, que presteis infor-
mações a respeito.	 -

— Sr. delegado fiscal em Minas Geracs:
N. 90—Remetto-vos, para os fins conve-

nientes, o incluso titulo, de 27 do mez pro-
ximo findo, nomeando José Lourenço Vieira
para o logar de collecUr das rendas rodemos
em Campos Geraes, nosso Estado.

— Sr. delegado fiscal em Pernambuco:
N. 110—De accordo com o despacho do

Sr. Ministro, de 29 de maio ultimo, exarado
no oficio n. 78, de 4 do mesmo mez, com que
transmittistes o processo de fiança do escrivão
da Collec toria das Rendas Fe derae,s nos muni-
cipios de Pesqueira e Busque, recommendo-
vos informeis qual o acto que fixou em 100$
o.valor di fiança quanto ao primeiro dos
citados municipios.

—Sr. delegado fiscal em Santa Catha-
rina:

N. 38 — Devolvendo o processo encami-
nhado com o vosso officio n. 94, de 3 de
agosto proximo passado. e relativo á rever-

são de meio-soldo que percebia D. Jesuina
F. de Oliveira Refugio, viuvo do tenente
reformado do exercito Palro João Refugio,
para suas filhas DD. Anna Refugio da Silva,
Maria Jesuina Refugio Veiga e Luiza Re-
fugio Vieira, recommendo-vos, em obodien-
eia ao despacho do Sr. Ministro, de 26 de
maio ultimo, que mandeis intimar as habi-
litandas para que apresentem documentos
de que conste nada perceberem pelos cofres
publicos, nem exercerem nenhum emprego
publico e bem assim justificação produzida
nos termos do decreto n. 3.607, de 10 de
fevereiro de 1866, e em que provem a sua
identidade, o seu estado civil na data do
fallecimento da viuvo, si são as unicas filhas
do casal, e si existiam, naquella data, outros
filhos, exhibindo, no caso affirmativo, as cer-
tidões de baptismo, casamento ou obito dos

Outrosim, vos declaro, na fôrma
do alludido despacho, que o IMMO Sr. Mi-
nistro resolveu impor ao auditor de guerra,
Eruiliano Pernoita, a multa de 100$, mi-
nimo da comminada no art. 65 do decreto
n. 3.561, de 22 de janeiro de 1900, em que
elle incorreu pelo facto de ter inutilizado
as estampilhas da justificação, o que cabia
ao respectivo escrivão.

—Sr. delegado fiscal em S. Paulo:
N. 226—Remetto-vos, para os fins conve-

nientes, o incluso titulo de 25 do mez pro-
ximo findo, nomeando Benjamim Carneiro
para o logar de escrivão da Collectoria das
Rendas Federaes em São Manoel, nesse Es-
tado.

IMCMIN

Recebedoria do Rio de Janeiro

Repte?' int011os despachados

Dia 7 de junho do 1005

e Maria, Ilonorio Ximenes do Prado, José
Marques de Almeida, Dr. Antonio Fernandes
Figueira, Antonio Bernardino de Carvalho,
tenente João Luiz Vo rgel, Deolinda Rosa Car-
neiro „is ffon so José Coelho.— Transfira-se.

Dr. Antonio de Padua Assis Rezende, An-
tonio Pereira Fernandes Vian na, Pedro Maria
da Costa Santos. — Paga a multa de 20$,
transfira-se.

Achilles & Berrogain. — Pagos os im-
postos em debito, transfira-se.

Maria Rosa de Oliveira Silva. — Solva
as duvidas o contradições existentes no
formal.

Antonio. Jacintlio. da Ponte. — Prove o di-
reito de dispor poe parto dos vendedores.

Gonçalves & Comp.—Provem o allegado.
LahDrdc Orgaert & Comp.— Satisfaçam a

exigencia.
D. Maria Rita de Mello Faceiro.— Pagos

os impostos em. debito, transfira-se, corri-
gindo-se a inscripç'áo.

Viuvo Coelho Lino & Comp.— Juntem a
guia de habilitação passada pela So.ude

João Antonio da Silva.—Selle o documento
e prove o direito do dispor.

José Antonio da Costa Braga.— Pagos os
impostos em debito, transfira-se.

Antonio Maria da Silva.— Satisfaça a exi-
gencia .

Companhia de Transportes e Carruagens.
—Pagos os impostos em debito, averbe-se a
mudança.

Amelia de Almeida Attias.— Prove o di-
reito de propriedade, requerendo transfe-
vencia

Inepoctoria de Seguros

Repecrimcnto despachado

Dia O do junho de 1905

Aachener und Munchoner Tenor Verai-
cherungs Gesellcho,ft. — Sciente. Communi-
que-se ao sub-inspector e archivesse.

CASA DA MOEDA

DEMONSTRAÇ,1 I0 DO MOVIMENTO DAS FISRMULAX
DOS IMPOSTOS DO CONSUMO PARA PRODUCTOS
NACIONAES E ESTRANGEIROS NO MEI DZ.
MAIO DE 1005

Productos nacionacs

Quantidade	 Importando

255.400.926
Entregues du-

rante o mos-
mo periodo. 85.25-1.920

Saldo que passa
para O IneZ

de j unho.... 170,146.006

Productos estrangeiros
Quantidade

Saldo que pas-
sou do DIU
de abril .... 67, 443.557

Recebidas du-
rante o moz
de maio—. 4,360.200

71,793.757 32.584:514960

rante o mes-
mo periodo. 4.931.200 473:4701;003

Saldo que passa
para o mez
do j unho.... 66.802.557 32.111:044900

Senão Central da Casa da Moeda, 1 dor
junho de 1905.—Sylcio Valentinz de Oliveirg...
3* escripturario,

Companhia Fiat Litx.— Averbe-se a MU•;
dança.

José Barbosa.— Prove o direito de dispo?
por parte do inventariado.

Olympio Fernandes Bugre.— Pago o im-
posto relativo ao i s semestre, dê-se a baixa,
do segundo.

Affonso Pinto de Souza.— Deferido, do
accordo com o parecer.

Domingos José da Silva.— Exonere-se do
pagamento da 2s prestação do corrente ex-
crucio.

Luiz Pereira de Macedo.— Corrija-se ci
lançamento.

Clemente José Ferreira Guimarães.—
Prove o direito de dispor por parte do in-
ventariado e junto documento do teor do
pagamento do imposto de transmissão.

Romeu Martins Porciuncula.— Transa"
ra-se.

Pacifico Lopes de Siqueira. — Restitua-se Saldo que pas-
a quantia de 104000. sou do mez

Arthur Carlos da Silva, — Idem 54, soli-
citando-se credito.

do abril.....	 163.930.520
Recebidas	 du-

Nelson Pagani. — Idem 100$000. rante o mez
Maria Luiza Picoto Guimarães. JOA Paz do maio	  91.414.400

Salgado, Rodrigo & Martins, 	 Nair,	 Raul

25.950:1284723

2.009:094090
--------------
27,908:214325

1.919:994090

20.018:220$325

Importancia

32.275:000$9GO

308:854000

Entregues du-
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OEMONSTRAÇXO DAS FÓRMULAS DOS IMPOSTOS
• DO CONSUMO ENVIADAS Ás DIVERSAS REPAR-

VOES DA UNIÃO DURANTE O DIEZ DE MAIO
DE 1903

DetEno	 Quantidade lop o.tancia

Recebedoria do
lio de Jane i To. 23.353.000 908 : 9004000

Al fa.nde.7,a. do Rio
de Janeiro 	 1.424.600 212:2004000

Delegacias	 Fis-
caes :

Bahia 	 4-0.000.000 365:0004000
Parahyba do

Norte 	 15.000 4504000
Rio	 Grande	 do

Sul 	 3.003.000 195:0004000
S. Paulo 	 3.610.000 210.000000
A1agoa,s 	 1.102.000 45:0604000
Sergipe 	  r á / • • 1.530.000 28:4004000
Piatilly 	 100.000 7:0004000
Espirito Santo	 180.000 10:5004000
Pernambuco 	 8.000.000 200:0004000
Santa Catharina. 2.450.000 121:5004000
Minas (Jeraes, 	 150.000 10:00040C°

Collectorias	 Fe-
de aes

S. Fidelis 	 5,000 1504000
S,	 Antonio	 do

Padua 	 .... 23.000 1:090t000
Barra do Pirahy 17.200 7204000
Pirally 	 .. 3.800 2004000
Paraltyba, do Sul 2.000 604000
Vassoura,a 	 2.501.000 50:0304000
Capivary 	 1.900 109400)
Petropolis . 	  •. 60.000 2:1004000
Vaiença ...... 10.000 204000
Campos 	 604,020 16:8504000
S. João Marco!,

atanaavatiba. o
Rio Claro 	 3.000 2004000

Itaborahy 	 115.000 8754000
Therezopolis 	 7.000 4504000
Rezende	 6.000 7804000
Carmo 	 5.000 1504000
Maga 	 7.000 5504000
Itaperuna 	 4.000 2504000
Cabo Frio 	 . 40.000 2:0004000
Angra dos Reis • 5.000 150.000
S. João da Barra. 25.000 5254000
Escola Correccio-

nal Quinze de
Novembro.... 5.000 2:0004000

90.186.120 2,393:4694000

Casa da Moeda, 1 de junho de 1005.—
Solei() Volantim de Oliveira, 30 eseripturario.

Ministerio da Marinha

Por portarias de 7 do corrente

Foi nomeado fiel do 2° classe Arthur Duar-
te de Moraes

Foi exonerado o l o tenente Abdon Fer-
reira. Caminha do cargo de secretario o aju-
dante de ordens do coimando da flotilha de
Matto Grosso o nomeado para substituil-o o
2? trnente Alcebiades de Andrade Machado ;

.Foram concedidos 60 dias do licença, em
prorogação, ao fiel de 2* classe Theruistocles
Aurelio de Figueiredo.

Reguerimcntos despachados

Dia 31 de inalo de 1905

Patrão mér Antonio Francisco Leal.—Re-
queira ao Congresso Nacional,

Dia de 7 junho

Manoel José Soares.—Selle 03 documentos.
Jeronyrno Benedicto do Amaral.— Com-

pareça na secretaria.
Pedro José de Souza, 2o machinista da

marinha mercante pedindo para embarcar
no vapor Orion, como 1 0 naachinista.—De
accordo com a informação, indeferido.

Ministerio da Guerra
Por portaria de 7 do corrente foi nomeado

o tenente do 360 batalhão do infantaria Be-
nedicto Chrystalino do Carvalho escriptu-
rario da secção do pessoal do commando do
l o districto militar.

Et:paio* de 30 de maio de 1005

Ao Si'. Ministro da Fazenda
Reniottendo, para que se digno tomar na

considera,ção que merecerem. papeis em que
Claro Gonçalves Cordeiro pede pagamento do
valor do p 30.3 do fardamento vencidas e não
recebidas em tempo por varias ex-praças do
exercito, das quaea Cs procurador (aviso
n. 317).

Solicitando a distribuição dos seguintes
croditos ás delegacias fiseaas nos Estadas
abaixo mencionados

Na Parallyba do Norte, do 156.4580, para
pagamento a D. Aurelia Vultoso Carneiro da
Cunha (aviso n. 315);

Na Bahia, de 13:2704300, á conta dos §a 1*
O 11.;

Em Matto Grosso:
De 960$, para pagamento do soldo ao ca-

pitão reformado Francisco Leito Gaivão
(aviso n. 312);

Do 23242l, afim do attendor ao pagamento
a que tom direito o alferes reformado Narciso
Antonio Bizarro (aviso n. 316),

—Ao director geral de Saud°, approva.ndo
os processos relativos á acquisição do gonoros
adventicios e serviço do lavagem do roupa
nas enfermarias militares do S. João do El-
Rey e Polotas, durante o actual semestre,
accreseentando-so no processo relativo á,
ultima enfermaria clausulas referentes ao
recebimento, entrega, multas, extravio, etc.
da roupa, que foram omittidas no respectivo
termo.

—Ao intendente geral da Guerra:
Fixando do seguinte moio o arraçoamento

da força federal estacionada em Nitheroy,
para o semestre vindouro: etapa, 14310; ex-
traordinarios, $936; forragem, 24102; fer-
ragem para cavallo, $134 e ferragem para
muar, $100;

Permittindo o despacho, na Alfandega de
Santos, do 5 caixas contendo ama; o mu-
nições, pertencentes a Ricardo Albuquerque
& Comp.

— Ao chefe do Estado Maior do Exer-
cito:

Concedendo licença aos alferes de infan-
taria Justinia no do Souza Marinho o Antonio
Madureira Ramos, por troa meze.s a cada
um, para tratamento de saudo;

Decla.rando-que a traasfemacia do alferes
Sabino Thomaz do Aquino, do 30 para o 20
batalho de infantaria. do que trata o aviso
de 22 do corrento, deve ser assim con.si-

9 derada, ficando sem ofreito o aviso n.13;
de 20 de janeiro findo,que transferiu o mesmo
oficial do 3° para o 27o.

Mandando:
Pôr a disposição da chefe da commissãO

de linhas telegraphicas do Estado do Rio
Grand° do Sul o 20 tenente de artilharia
Euripedes Gonçalves Ferro, a quem se per-
mitto vir á, Capital Federal;

Servir addidoa ao 28' batalhão de infan-
taria, por deus mem% o alferes do 10 0 ba-
talhão de infantaria Edmundo Ileronidea da
Silva e o 2o tenente do Go batalhão do arti-
lharia José Bruno de Sabota;

Transferindo, na arma do artilharia, do
20 batalhão para o 2 0 regimento, o 1 3 te-
nente Felix Ameno da Costa Pereira.

Ministerio da Industria,Viação a
Obras Publicas

Directoria Geral da Contabilidade

1?equerimen1os despachados

Dia 6 de junho de 1905

D. Maria do Carmo Pacheco Leal, pedindo,
em beneficio de sua filha. menor Alice, re-
versão da pensão que percebia, na qualidado
do viuva do contribuinte do montepio, Josza
Pires Ribeiro Leal, anato do 4° classe da
Estrada do Ferro Central do Brazil.—
Apresento certidão para provar com quanto
contribuiu mensalmente para o montepio.

Licinio Rodrigues Frées, aposentado por de-
ereto desta data, no Jogar do 20 escripturario
da Secretaria da Estrada de Ferro Central do
Brazil.—Apresente cortidão do sou tempo do
serviço publico, extrahida das folhas de pa-
gamento, o na qual se menciono a data em
que aquele decreto começou a ter execução.

Directoria Geral da Industrba

Expediente em 6 de junho de 1005
Deu-se conhecimento ao alinisterlo das Re-

lações Exteriores, para os fins convenientes,
que o governo do Estado da Bahia commu-
nicou haver providenciado no sentido do se-
rem fornecidas as publicações feitas naquello
Estado sobro agricultura ao Ministerio da
Agricultura do Natal.

—Communicou-se ao Ministerlo da Mari-
nha que recommendou-so á Companhia Novo
Lloyd Brazileiro, as necossarias providencias
no sentido de que o embarque e desembar-
quo dos passageiros do seus vaporeS,no porto
do Natal, sejam feitos durante as horas do
dia, d vista da reclamação apresentada pela
Capitania do Porto do Rio Grande do Norte.

— Recommendou-so ao inspector da nave-
gação subvencionada as providencias nacos-
sarjas, junto á. Companhia Novo Lloyd lira-
ziloiro, no sentido de que o embarque o des-
embarque dos passageiros do seus vapores,nce
porto do Natal sejam feitos durante as horas
do dia.

— Ao Sr. Ministro das Relações Exteriores
accusou-so o recebimento do tolegramma de
15 de maio ultimo, relativo á incumbencla
que teve o ministro brazileiro, junto ao Qui-
rinal, do representar o Governo brazileira na
conferencia para a organização em Roma,
do Instituto Internacional do Agricultura.

Directoria Geral de Obras e Viaça0
Por portaria de 7 do corrente, foi pror0-

gado, por quatro mozes, sendo tres com or-
denado e um com a metade do mesmo, do
accordo com o § l o do art. 20 do decreto n.
4,481, de 7 do março de 1870, a licença do
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N dias, que obteve da directoria da Estrada
da Ferro Central do Brazil, o telegraphista
de 3° classo da mesma estrada José Lourenço
Pereira. (limiar, para tratar de sua saude.

:ADMINISTRAÇÃO DOS CORREIOS DO DISTRICT°
FEDERAL E ESTADO DO RIO DE JANEilt0

Reguerint t s despachados

Dia 7 do junho da 1905

José Antonio da Veiga, pedindo paga-
Imanto de consignaçõos dos carteiros de Cam-
pos, Comado Ribeiro Pinto e Edulcardo Duque
ic Freitas.—Satisfaça a exigencia da conta-

abri a..
Banco dos Funccionarios Publicos sobra

consignações do pratica,n':.e da agencia do
correio do Santos, Joaquim de alaccdo Costa.
—Requeira por exercidos findos.

REDACÇÃO
3az trate to da. latelato raio do Me-

nemterto da, datestiça, e Nego-
elos Interiores
Ensino Superior e Fatalidades Livros

(Continuado do n. 127)
•n••••

PRIMEIRA PARTE— ENSINO SUPERIOR NO
BRAZ1L

IV
•	 OS CURSOS JURIDICOS»

°espirito reformador da Regencia, trina,
que se organizara logo em seguida á abdi-
caça .) do primeiro Imperador, não attingiva.
os cursos juridicos ao norte e ao sul do paiz
areados pela lei de 11 de agasto de 1827.

Inaugurado o de S. Paulo em 1 de março
do anno posteeior e o de Olinda, a 15 de
nndo seguinte, começaram sem demora a
ilineciona,r, tendo como regulamento provi-
sola° os estatutos elaborados pelo visconde
da Cachoeira para a Escola de Direito dosta,
Capital, estabelecimento que jamais fóra ie-
Tado a effeito, ficando letra morta o de-
creto que o instituira. Só a 7 de novembro
de 1831 eram baixados os estatutos defini-
tivos, referendados por Lino Continha, como
ministro do Imperio, e assignados pelos re-
gentes Franel co de Lima o Silva. José da
Costa Carvalho e João Braulio "Moniz,

Pela lei de 11 de agosto, foram os estudos
juridicos distribuidos por cinca annos e nove
cadeiras, segundo o seguinte plano:

1° anno—Cadeira unica—Direito natural,
direito publico, analyse da Constituição do
imperio, direito das gentes e diplomacia.•

anuo—Primeira cadeira—Continuação
das matarias do anuo antecedente. Segunda
cadeira—Direito publico ecelesiastico;

3° anuo—Primeira cadeira—Direito patrio
civil. Segunda cadeira—Direito patrio cri-
minal com a theoria do processo criminal;

4° anno—Primeira cadeira—Continuação
410 direito patrio civil. Segunda cadeira—
Direito mercantil e maritimo;

50 anno—Primeira cadeira—Economia po-
litica. Segunda cadeira—Theoria e pratica
do processo adoptado pelas leis do lin-
peio.

Os nove lentes ca.thedraticos, que teriam
honras e vencimentos iguaes ao; desembar-
gadores das Relações, tinham o direito e li-
berdade de ensinar as materia.s a seu cargo
pelos livros que enteadassem e sustentar as
doutrinas que se lhes afigurassem melhores,
cfesde que não °frendes" as instituições
juradas. Disporiam ainda de cinco praia-
zoreYnka.ilitutiOa" formando ;Rein] Cada anno

uma secção. Um destes substitutos seria in-
cumbido do oficio de secretario da escola,
percebando por esse serviço .uma ,gratificação
mensal de 20$000.

Aos lentes era licito organizarem com-
pendias de sua lavra, devendo todavia, sua-
mottel-os i approva,ção da aSsemblia geral,
que então 03 mandaria imprimir a expensas
do Estado.

As liçios deveriam danar hora e meia,
sendo a primeira mala hora deetiniala á ar-
guição do; alam mos e o rosto do tempo á
exposição polo docente de mataria nova.
Pira preparação segura dos estudantes para
a vila pratico., foram instalada:a, as s,,b.
batin ,v, que cansistioiam em just is eSJO-
lare3, com que troa dostos, designadas na
vesp ‘ia pela sorte, interrogariam seis cal-
legas sons sobre um ponto dado e prévia.
mente escolhido, de modo a palor o mestre
ir /armando juizo sobre o apraveit Intento e
mielligencia, de cada um dos seu; discipulos.

Como mais um exoreicio salutar, seriam
oarigalos os estudantes a aprea)ntar na fina
de c ala moz unta dis ertação escripta sobre
qualquer trecho da mataria explicada,
designado p)los profease:e;.

Para cases fins, a freltienCia das aulas era
obrigatoria. Procalida, a citam ala, to-
mava-se (liariam )nt ) nota dos que ato com-
parecessem, ba dando 15 faltas sem causa
ou 40, mosm • nstala/das, para determi-
narem a perda do anuo. Nesse casa sarnento
seriam almittaloe a exame os que tivessem
incidido nassa infracção por dispensa coace,-
dida, polo Polar Legislativo.

Os exames cousi alam em uma disse I.,ação
sobre um ponto tirado na vespora, excepto
para o 5° anuo, no qual Os bacha,relandol
teriam 48 horas para estudo dl, nula:aia, em
que deveriam ser arguidos. O estudante re-
provado duas vezes no mesmo anno não po-
deria mais completar o curso.

havia, pelo regulamento adoptado, Ires
eSpeeiei de gritos: o de bacharel, conferido
aos alnumoe appravados em exames do
4° anuo; o de 1,,-!ch,lrel formado ao; que tos-
sira bem succadidos no 5° e ultimo anno; e
O do doutor ao .; estudantes que, tendo comple-
tado o Curso e recebido a approvaçãa neinine
discrepante, idifen•le3sem tu;ses e conse-
guissem o assentimento da Congragaçao em
voto sobramo e soberano, em que ficasse)
rIgistrado que houvessem merecido essa
dist i n cozi o .

Por decreto de 10 de set embro de 1834, foi
permittido s congregações coniarirem o
grilo de doutor aos lantos ii uomaa . los que
não gosassera dessas honras. Essa medida
justificava-s' polo facto de tirem sido feitas
sem cancurso as primitivas nomeaç5es de
professores proprietarios e substitutos que
iam sondo escolhidos á proporção que as
necesidades do ensino o exigiam.

Quanto á administração da escola, seria
composta de um director, nomeado polo go-
verno imperial, e da Congregação. sendo o
serviço de expeliente dasemponhado por um
secretario, uni oficial, dous continuos e um
porteiro.

03 estatutos de 1831 modificaram, todavia,
em alguns pontos importantes os do viscon-
de da Ca4110ein.

Assim é que incorporaram ao curso juri-
dico cadeiras do prepara,torios sob a deaomi-
nação de aulas menores, cujos docentes eram
escolhidos pelo imperador dentre Os candi-
datos approvados nos respectivos concursos.
Essas aulas menores acabaram por consti-
tuir mais tarde os cursos annexas zis Facul-
dades de Direito.

Ainda sobre concursos dispoz esse novo
regulamento que só podiam pleitear os to-
gares vagos do substitutos os doutores que
houvessem s id(-i una n imeniente appravados
em defessa de tlesso pelas congregações.

Antes da expedição desses estatutas, a lei
de 14 de junho desse mesma animo de 1831 já
estabelecera tambem concurso para os car-
a.os de lentes dos cursos juridicos da Importo.
E, nas instrucç5es baixadas a 20 do agosto
seguinte, determinava a regencia que essas
provas consistiriam em uma prelecção, que
deveria durar uma hora, pelo menos, sobro
um ponto tirado com 21 horas de autece-
Janela, em uma dissealtação escripta elabo-
rada em oito horas ; e, finalmente, na defesa
do theses, para cujo preparo o competente
impr asão seja concedido o prazo improro-
gavel de oito dias.

No Mais, o regulamento de 7 de novem-
bro exigiu ainda que fizessem provas escri-
ptas os alumiam do 3 0 , 4" e 5" 11D II03 ; orem
uu n proinio, consaitaalo em uma medalha
de ouro, para serem annualmoate galardoa-
do; doas alumnos dietinetas de cada alma,
premiu esse dano:liando Ao lacra° littera-
rio ; est abolneu o solto da Academia Juri-
dica, 11 mne anu que, em tolos esses estatu-
tos, apparee )in d aignzaIns os Cursos
cos de Olinda o d S. Paulo ; e prescrevea
s distinctivos dos boates( que nas actos su

-bamos, alam da beca, trariam na mão a.
insig.,ia de doutor, symbolizada por uma
borla vermelha.

Data., finalmen t a, de 1831 a instituição das
bibliothects de ambas as escolas de Direito.

Iniciado, todavia, esse novo regimon, ato
Se dem oraram a surgir os primeiros incon-
vertia:ate( da sua execuçao. A' falta de me-
didas disciplinares e ao mio ensino de alguns
professores viu aaat jlf atar-se SUCCeSSivog
actos de insuborainnaa por parte dos esta-
dant es, que, por seu turno, amargamente se
queixavam das porrte arbitrarias a que
eram submattidos. E provinha de tudo isso
uma Serie de cambetas que se estenderam
por alguns anuo; seguidos. •

Apreciando a situação ereatla ao ensino
dessas academias, assim se expressava no
seu relatorio de 183 .3 o ministro do Imperá),
arnado José Borges:

A 03 cursos de se:janelas juridicas e so-
ciaas, estabelecidos em S. Paulo e 01 inda,
continuam em sua marcha regalar con-
forme os estatutos que os regem, faltando-
lhes anatado os regulamento; paliciacs, que,
são indispansaveis.

Elle; teem forneoldio o gramae numero do
bachareis, que actualmente °ocupam os to-
gares da magistratura, e continuarão a for-
necer uma tal quantidade, que em bravo
não teat o governo emaregaa para os con-
tentar ; e então, da certo, aara o dcatlento
da mocidade em se entregar á profissão das
lettras.

Algum se ha lembrado de que, para evi-
tar esto inconveniente, conviria a redacção
a uma só escola estabelecido nesta côrte,
additindo-sc-lho a Academia de Medicina o
mais duas escolas militares do exercito e da
matilha, para com todos esses elementos
oraanizar uma Calamidade completa ; mas
esto arbitrio, que aliás se inculca plausivel
a certos respeitos, não preenche, quanto a
mim a° que pretendem os Seus autoras, por-
guio a redacção do numero da; escolas não
ha do diminuir de certo o numero dos estu-
dantes, pois que estes tanto hão do afluir a
duas coma a uma, e pôde crar-se que, sendo
(ala estabelecida nesta cidade, maior solici-
tação haverá da parte dos filhos para com
os seus paes, por isso que as distracções o
passa-tempos da Cúria convidam melhor 8,
mocidade inexperiente, »

Por sua vez, Bernardo de Vasconcellos:
quando no desempenho da mesma pasta, em
1838, entrava em apreciações que em nada
abonavam os tiranos dos primeiros docen-
tea nomeados para as escolas do direito. Eia
como se exprimia o notava' estadista ;
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Os cursos do sciencias SOCia,03 O juridica,s
continuam a luctar com embaraços coe ;ido-
raveis. Porei de parte 03 que mo parecem
irremediaveis, para não consumir inutil-
mente o tempo o não cansar a vossa. pacien-
cia : &luciles que são de facil
remoção e demandam promptas providen-
cias. Reduzo 03303 embaraços a dou3 : um
delles, a falta de lente ; outro, a falta de
assiduidade nos que existem.

Não ignoraos que a carreira da magistra-
tura °Merece aos habilitados para ella uma
perspectiva lisonjeira, assim como a da ad-
vocacia uma cendiçã,o independente e abas-
tada. Nem com um% nem outra pôde com-
petir a carreira do magisterio pelos diminu-
tos interesse3 que lhes estão consignados o
pelo tédio das funcçõee que lhes são inhe-
rentes. Daqui procede serem rarissimm os
mancebos talentosos que aspiram 03 logare3
cathedraticos.

Reconhecida como verdadeira esta causa
do mal de que estou tratando, o sou reme-
dio por si m .smu se patenteia e consiste no
augmcnto dos lionorarios dos lentes, de ma-
neira que esses honorarios tornem os refe-
ridos logares .appetecivels.

Concedido este augmento, a titulo de gra-
tinção, áquelles que efectivamente rege-
rem as cadeiras quer sejam propriotario3,
quer sejam substitutos, ce:sara, tambem o
segundo mal :e as licenças, que hoje se po-
liam com motivos monos exactos, porém do-
cumentalmente justificados, e que o governo
não pede deixar do conceder sem incidir em
uma responsabilidade moral odiosa, serão
monos solicitadas o acabarão as distracções
providas do objectes alheios ao ensino.»

Deus annos depois, o minis'.ro Caetano
Maria Lopes da Gama, depois do lamentar a
elecadencia em que se mantinha a inserucção
superior entro nós, propunha a criação nos
cursos juridicos das cadeiras de direito admi-
nistrativo o de direito romano.

Para Araujo Vianna, que foi incontesta-
velmente UTI1 dos espiritos mais adentados
que tevo o governo do Brazil nos primeiros
dias do segundo reinado, tudo o ensino su-
perior estava carecendo de medidas radicao 4,
que simultaneamente °Afectassem ao edificio
inteiro da instrucção nacional.

Mais particularmente nos estudos juridicos,
ainda se manifestava o seu successor, o con-
selheiro Almeida Torres:

«Continuam com alguma regularidade os
estudos no curso juridico de S. Paulo; no de
Olinda acha-se extincto o espirito de turbu-
'enchi, que por muito tempo reinou entre
os acadomicos.

O aproveitamento litterario, porém, destes
não é tal qual razoavelmoate se póde e deve
Imperar. Para este dasagradavel resultado
muito concorre o desleixo dos professores.»

Tratando em seguida das providencias
que poderiam ser adoptadas para compel-
lir os professores a comparecerem ás
aulas, accrescenta o mesmo ministro:

<As obrigações do magi gterio não con-
sistem só no comparecimento material do
profeesar ou lentos ás aulas ; mas no vivo
interesso do instruir-se e de instruir con-
scienciosamente a mocidade que para esse
flin lho é confiada. A obrigação physica pôde
ser levada á execução por meio do uma
coacção tambem physica, mas o pleno des-
empenho da obrigacão moral só pôde ser
determinado pela consciencia do dever, e no
presente caso essa consciencia falta comple-
tamente. Si dila existisse, não mo veria na
desa,gradavel necessidade de fazer na vossa
presença estas reflexões

Em 1845, ainda o conselheiro Almeida
Torres voltava no seu relatorio a insistir por
medidas onorgicas, afim de dar um basta á
desmoralização dominante no ensino publico.
Profligava, textualmente eallando, o re/axo?

mento em que se conduziam os cursas juri-
dicos, especialmente ene Olinda. E propunha
a mudança da escola dessa cidade para o
Recife, como uma providencia que se lho
afigurava urgente, moralizadora e inadiavel.

O ministro Marulha° de Brito tambem
insistia nos mesmos argumentos em 1847

«Nos cursos j uridicas de S. Paulo e Olinda,
longe está do ser satisfactorio o ensino.
A marna indulgencia de alguns lentes con-
fere não raras vezes á ignorancia e á mor-
cia o premio que só deveria ser concedido
ao talento o á applicação. 03 professores das
aulas menores. além desta censura, incor-
rem nesta ainda mais grave: explicam al-
guns deites os pontos aos estudantes a quem
teem de eximinar, havendo-lhes particular-
mente ensinado, por alguns mezes, materia3
que m a se podem aprende em todo um
anno.

Em Olinda, é ainda maior o escandalo:
lente já houve que, no anno, não foi á sua
caleira mais de 20 ou 30 vezes, pretextando
molestia,, que aliás o não impedia de se
occupar de outros negocio3. E, dentro os
professores do Collogio das Artes, taes ha
que, dando-se par impelidos para irem ás
aulas, leccionam em suas casas e teem-se
animado a anunciar nos periodico3 que dão
lições particulares das mesmas materiais que
são obrigados a professar publica o gratui-
tamente.

Com taes exemplos não era de esperar que
os estuaantes fossem submissos ás leis, re-
speitadores dos lentos e applicados ao estudo;
e, si bem que de S. Paulo raros factos de
irreverencia, aos lentes ou infracção dos es-
tatutos tenham chegado ao conhecimente do
governo, não acontece outro tanto em
Olinda, onde por vezes se toem queixado, di-
versos directores, dos estudantes.
*Ainda no atino lectivo findo, tão desorde-
nado o revoltante foi o comportamento de
alguns, que forçou o director a solicitar
autorização para os . não matricular no
20 armo, a qual lhe foi negada por exorbi-
tante; ma,, para não deixar inteiramente
impune tão desregrado proceder, se lhe or-
denou qus enviasse á Secretaria do Estado
dos Negocio3 do Imparia uma relação nomi-
nal dos indicalos estudantes, afim de que,
inteirado a todo berne» o governo da má
conducta dolles, os não provesse de empre-
gos depois de formados, sem que tenham
produzido provas de emenda.

E' este o unico correctivo que ao mal podia
applicar-se, em vista dos actuaes estatutos
que, como ponderam 03 directores, são a
causa essencial de tão reiterados abusos. Não
estão nelles bein extremadas as funcções dos
mesmos directores e das congregações, nem
a acção (103 primeiros é assaz eficaz ainda
nas medidas, para as climas a lei os investia
da precisa autoridade. E', pois, urgente a sua
reforma, afim de regular mslhor a policia
dos cursos juridico3. conciliando justa, doce
o paternal severidade com 03 principios do
governo constitucional que nos rege.»

O visconde do Macahé, quando ministro do
Empeno em 1818, ainda escrevia:

«A mais urgente necessidade das nossas
academias juridicas é, sem contradicção, a
de reforma do seus estatutos, que, organi-
zados pelos lentes, dão frequentes °ocasiões
do coalhei° entre estes o o director, a quem
falta toda a acção o autoridade, desde que
é obrigado a consultar a congregação, ainda
sobre os mais insignificantes objectes de dis-
ciplina, e de economia.»

Em 1850, finalmente, eis como se expres-
sava o visconde de Monte Alegre:

«Nos cursos juridicos de S. Paulo e Olinda
torna-se cada dia mais urgente a reeorma
dos estatutos; e, ao ouvir o actual director
deste ultimo, bem mal irá a instrucção da
mocidadeoi essa reforma não for tão prompta

quanto o exige a conveniencia dó pôr -terniCtin
ao estado de indisciplina o do insubordinação,
em que vae cahindo aquilo estabelecimento,
o que jamais se conseguirá sem que se mar-
qu emele uma maneira mui positiva, as obri-
gações dos lentes, professores o empregados,
e se torne efectivo o cumprimento de seus
deveres por meio de penas correccionaes pro-
porcionaes ás faltas a que devam appli-
car-se.»

Tal era a situação dos cursos juridicos de
S. Paulo e Olinda, quando o governo im-
perial obtinha autorização legislativa para
reformar mais uma vez o ensino superior do
paiz.

V

'AS REFORSIAS DE 1854

Durante o decennio inicial do segundie
reinado, não se pôde dizer que fosse só o
estudo das sciencias juridicas o sociaes a.
revelai. a mais dolorosa e desmoralizadora
decadencia.

Nos outros ramos da instrucção superior;
os 1110311109 symptomas alarmantes se mo.ni-
fe-tavain de modo a impressionar vivamente
o espirito de alguns estadistas, que se dei-,
xave.m menos absorver pelas exaltações par-.
tidarias da época ; e a grita tornara-se gera/
contra o regimen instituido pelos grandes
homens da Regencia, ninguom se lembrando
que, si a lei do 1832 dera tão mãos resul-
tados, ora parque jamais fera, fiel o hones-
tamente executada o cumprida.

Para satisfazer a estes clamore g e ero
virtude da autorização conferida ao Go-
verno nos decretos ris, 608 e 630, do 16 de
agosto e 17 do setembro de 1851, foram ela-
borados os novos estatutos, regulando o
ensino superior nas escolas de direito e do
medicina. Assignou esses documentos o con-
selheiro Francisco Gonçalves Martins, então
Ministro do Imperio.

< Submettendo, como lho cumpre, escrevia
elle em seu relatorio,apresentado ás camarag
em 1853, á vossa approvação esses actos.
que achareis aqui annexos, é quasi ocioso
confessar que, compenetrado da missão que
lhe fera dada, fez o governo quanto em si
cabia para preenchei-o de modo que corre-
spandesse dignamente á confiança nello depo-
sitada pelo corpo legislativo.

Como deites vereis, foram não sé arrt
piladas, 11133 melhor distribuídas as materias
de ensino ; o, para as faculdades de medi-
cina, foram creados os gabinetes o estabe-
lecimentos indispensaveis ao maior desen-
volvimento dos trabalhos theoeicos o praticas
de seus diferentes o variados ramos de
conhecimentos.

Conviria talvez instituir nas faculdades de
direito uma formatura em sciencia.e sociaeg
~ente, que habilitasse para os cargos que
não exigem um conhecimento particular do
direito civil. Essa formatura, que se poderia
fazer por tre3 anno3 do estudo das materiag
dispersas pelos cinco annoa daquella.s facul-
dades, com alguma outra que se lhes addi-
cionasse, abriria nova carrára á mocidade
estudiosa, facilitando as habilitações officiaeg
e dando circulo mais amplo á bem entendida
ambição dos alumnos, hoje, para assim
dizer, circumscripta á carreira judiciaria.

Por outro lado, em umas e outras acue.
dades, definiram-se e extremaram-se com a
devida precisão e clareza as attribuições do
director e das congregações, dando áquello a.
indispensavel autoridade para velar sobre a
conducta, de todos os empregados o os conve-
nientes meios do acção para chamai-os
ordem e aos seus deveres; proveu-se sobre a
assiduidade dos lentes o sua permanencia no
magisterio e estabeleceram-se regras quet
garantam os concursos e a melhor escolha.
dos substitutos e dos oppositoree. b
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''esses regulamentos providenciava-se tam-
bem para a mudança da Academia de Olinda
rara o Recife.

Apprevados, todavia, os actos do Governo
pelo Poder Legislativo, tinham a data de 28
dm abril de 1854 os decretos ns.1.386 e 1.387,
dando definitivamente novos estatutos ás fa-
culdades do medicina e do direito do Im-

0% cursos meÁlicos do Rio de Janeiro e da
Bahia eram divididos em seis annos, distri-
tuidas as matarias pelas seguintes cadeiras:

1° anno—Physica em geral e particular-
mente em suas applicações á medicina, chi-
mica e mineralogia, anatomia descriptivas

2° anno—Botanica e zoologia, chimica or-
ssanica, physiologia, repetição da anatomia
descriptiva.

3° anno—Continuação do physiologia, ana-
tomia geral e pathologica, pathologia geral,
clinica externa.

4° anno—Pathologia externa, pathologia
interna, partos, molostias de mulheres pe-
jadas e de recemnascidos, clinica externa,.

5° anno — Continuação do pathologia in-
terna, anatomia tcmcsgraphica, medicina
operatoria e appareihos, mataria medica
e therapeutica, e clinica interna.

C. armo — Hygione e historia da medicina,
medicina legal e pharmacia.

O curso pharinacautico constava de tres
anisa% do seguinte modo:

1° anno — Physica„chimica e Minera-
logia,

2° armo — Botanica, repetição de tlimica
e mineralogia, e chimico, organica.

3° anno — Repetição de botanica, mataria
medica e pharmacia.

O curso obstotrico consistia na frequencia,
por doas annos, da cadeira de partos do
4° anno medico, e mais na da respectiva
clinica da santa Casa de Miseric•rdiaa

Além dos 18 cathedraticos, cada faculdade
tinha 15 oppositoras distribuidos pelas Ires
secções — acce,ssoria, cirurgica e medica.

A primeira compreliendia as cadeiras de
physica, chimica, mineralogia, botanica o
zoologia , medicina legal e pharmacia.

A segunda, anatomia descriptiva, anato-
mia geral e patholossica, pathologia externa,
anatomia topograpleica e medicina operato-
ria, partos e clinica externa.

A terceira, physiolegia„ pathologia geral,
pathologia interna, mataria medica e the-
ra,peutica, hyglene e historia da medicina e
clinica interna.

Apreciando esta reforma, em interessante
paralelo, que revela desde logo a mio firma
e habil que o traçou,o autor do capitulo de
uma importante noticia historica, existente
nesta secretaria de Estado, e mais do uma
vez citada já neste trabalho, sobre OS ser-
viços e repart i ções deita dependentes, assim
so exprime:

sissto decreto do 1851 não corr~on(len á
espectativa dos espiritos mais adeantados do
seu tempo.

EM vez de praencher as lacunas, assegurar
e desenvolver a execução do plano de orga-
nização de 1832, mais se occupou com o co-
digo das penas diciplinares e os processos de
exalando quedas alterações radicaes, que a
evolução e o progresso das sciencias exigiam

systema o nos methodos de ensino.
Os estatutos do 1854, confrontados com a

jei do 1832, mostram, á evidencia, a larga
Intuição dos espiritos liberaes dos lossish-
dores daquella época memorava], que deisou
consagradas, nas velhas leis, disposiçõas que
4 necessario ainda reviver.

A Nforma de 1832 concedeu a liberdade
do ensino e a da 1854 supprimiu-a.

A primeira dava muito maior autonomia
ã :faculdade, conferia-lhe o direito de confa-
ccionar Sect.5 regulamentos, de propor a re-
faisoa na distribUição das Maternas, de appli-
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car em favor de sua bibliotheca, as taxas
das matriculas e os emolumentos dos titulo.%
de eleger seus directores, por. periodos trica-
lues, do organizar o melhorar seus labora-
toribs e gabinetes ; a reforma do 1851 cor-
e:SOU em favor do Governo todas estai attri-
buiçõas, reduzindo-a par urna centralizaçã,o
absorvente á esterilidade e atrophia, em que
permaneceu por mais de 25 annos.

A lei de 1832 deu ao professorado garan-
tias, concedeu aos lentes as honras e venci-
mentos dos desembargadoras e o direito do
a,p isentadoria integral aos 20 sumos.

Os estatutos de 1851 decretaram aposenta-
dorias aos 30 atuns, com metade da grati-
ficação, sacrificando assim o ma,gisterio, con-
demnaado-o a um exercicio além das forças
p!ip:icas o intellectuaes do professor, que,
para não perder os meios necessarios á pro-
pria subsistencia, quando absolutamenta 'já
não é tempo da procurar outros, expõe-se,
arrisca-se a decahir no prestigio e no con-
ceito que os anuo; mais vigorosos de sua vida
merecidamente lhe conquistasam.

A lei de 1832 ornou os substitutos e prepa-
radores, de vencimentos fixos ; o decreto do
1854 inventou urna classe de funecionarios,
que chamou oppositares, providos por una
concur ;o difileilimo, abrangendo as materia,s
de seis cadeiras difterontos, sem vencim moto
fixo, obrigados a preencher eventualmente
qualquer das cadeiras da secção, e sendo ao
mesmo tampa prepEtradore+ de todas alias,
com uma simples gratificação pra labore, in-
sufilciento para manter a su eis modesta
subsistencia.

Este oppositorado, que devia ser o viveiro
d is cathadraticas, impossibilitava assim os
futuros mestras, pelos multiplos encargos do
que 03 on erava, de se orcpararem para qual-
quer das especialidades do magisterio,
passo que moralmente obrigava-os a con-
correr á primeira vaga que o acaso lhes de-
parasse.

Em vez de realizar as dibosições da lei de
1832 referentes ao ensino pralico e que ti-
nham sido ate então leira morta, a reforma
de 1854 augmentou a bagagem das thaorias,
areando quatro cadeiras novas, som dar a
nnhunu delias um laboratario para as de-
monstraçõos e exaeriencias de que carece o
estudo des tas metias.

Alguns annos depois da reforma, em 1858,
já dizia um illustrado professor da faculdade
o Dr. Antonio José Alves:

s A reformo, dos estatutos, baixa-la no de-
ereto de 28(10 abril de 18:54, em vez dc aper-
feiç oar o ensino, na parte mais importante,
trotow-nos promessas, que ainda ha quatro
annos se não realizaram. Prometteu-nos es-
tudos pra,ticos e deu-nos professores theori-
c es; em vez de gabinetes deu-no; enneeza-
dos; e, CM vez do instrumentos e apoarelhos,
caderaeras para marcarmos a3 faltas dos
alumens, com virgulas e pontos.»

As queixas o roclamaciies que, em 185g,'
fazia o distincto professor tiveram de repe-
tir-se ainda por mais de 20 annos.

E' verdade pie alp,m3119 das lacunas e dis-
positivus,cousidera,dos inconvenientes ao bom
andamento do casino madico-cirurgico, fo-
ram remediados por actos posteriores. Além
do regulamento complementar, que baixou
com o decreto n. 1.764, de 14 de maio de
1856, os do 14 do janeiro de 1871 e 22 de
outubro do mesmo anuo modificaram OS es-
tatutos em vigorma parte referente aos exa-
mes, estabeleceado-so as provas esceiptas
em todo; os armo.; do cserSO. Por lei da As-
sembléa Geral de 22 de setembro de 1875,
regulamentada pelo decreto n. 6.203, de 17
de maio de 1876, lambem foi restabelecida a
classe dos antigos substitutos, extiaguindo-se
a dos oppositores o determinando-se que só
para esse; navos looaasos houvesse concurso,
sendo os seus serventuarios elevados logo a
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cathedraticos das secções respectivas,quande
se dessem as competentes vagas.

Quanto aos cursos juridicos foram pela,
reforma de 1854 elevados a faculdades de
direito.

Poucas alterações, entretanto, soffroran1
os antigas estatutos em relação ao plano do
ensino. Crearam-se apenas mais duas cadei-
ras: uma de direito romano, para o 1° anno,
voltando-se assim á idéa, proposta polo vis-
conde da Cachoeira em 1825; o outra de
reito administrativo, para o 5s anuo.

As exigencias para as matriculas não fo-
ram augineatadas. As aula; passaram a ser
de urna hora apenas, aboliu lo-se a divisão
do tempo em pare para prelecção o parto
para exercicios. Dispen »u-sa a formalidade
dos compendios app:ovados pelo Poder Le-
gislativo, afim de poderem servir para es-
tent s dos alumnos. Mantidas embora a3 sab-
batinas, min sravam-se as exigencias das dis-
sertações menso.es esceiptas.

A frequencia das aulas cantilena obrigato-
ria, como pela lei anterior. Na questão da.
ausencia, das liçõeo, accsescentou-se a nana
de quatro faltas pelo não comparecimento ás
sabbatinas.

Conservou-se o mesmo sysle •na de exames,
extinsuindo-se apenas o 1 tulo de bacharel
ao alumio), logo que prestasse o 40 anao, re-
duzido a um só este gráo, que seria cum-
prido apenas depois de appsovação no 5)
ao no.

Sobre o corpo docente e a administração
das faculdades ê que se dera ri algumas al-
terações de maior monta. O director, que
servisse a contento durante tres annos se-
guidos, fazia jus ao titulo de con;elho, conse-
guindo a mesma graça os lentes que conti-
nuassem a sorvir, dep As de 25 armas de ma-

Comolatou-se o pessoal administra-
tivo, creando-se 03 togares de secretario e
ajudante de bibliothecaria.

Augsmentou-se lambem co so um substi-
tuto o corpo docente, ficando a faculdade
com 11 catliedraticos. Para as vagas destes
não se requisitariam mais coacursoi : se-
riam n meados 03 substitutos pela ordem da
antiguidade.

Por esse motivo, dificultaram-se 03 con-
cursos para estes unimos logares. constando
e-sas provas de dissertação esc:rima o oral
e de defesa do thcses. Estas s riam consti-
toldas de proposições, em numero nunca in-
ferior a teses, sobro todas as matarias do
curso. E, sais-lente findo o prazo das inseri-
pções, prazo esse que poderia ser dilatado, si
não se apresentasso candidato algum, com-
petir i a ao governo fazer direct emente a,
nomeação, escolhendo um doutor em direito
com exercicio de advocacia Por cinco anelos
perante as Relações ou de cargos publicos de
alta respoa:a Lindado.

No regulamento comolement ar, baixado
com o decreto n. 1.568, de 24 de fevereiro do
1855, ainda se dialcultaram mais esses con-
cursos de substitutos. As in3crinOes para
esses cargas foram marcadas para seis me-
Ws, dispondo cada candidato de um mez,
para preparar as tilasses, qu teria do esco-
lher catre as nove, que, por sua voz, cada
professor era consoando a apresentar. As
provas começariam pelas defesas de times,
arei indo-se mutuamente os candidatos; e
seguiriam depois as dissertaçõ 5 escri otas o
oraes com intorvallos de dous dias uma da,
outra.

Instituido o regimen dessa nova reforma,
poucos actos posteriores vieram -Lambona al-
teral-a até 1878 quanto ás faculdades de
direito. Apenas os decretos ns. 4.675, de 14
de janeiro, o 4.806, de 22 de outubro. ambos
de 1871, estabeleceram modificações dignas
de nota,exigindo o primeiro provas escriptas
para os exames de todos os anuas o o se-
gundo abolindo o prazo de 24 h ras entro
a tás'ageim dos pontos e as provas os-aos,
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Ouçamos, porém, a palavra saciai atra-
vés, dos homens mais illustres que, nesses 23
anus, passaram pela pasta do Impado.:

Em 1854, o Ministro Couto Ferraz assim se
exprimia:

eD tvo dizer-vos aqui que a reforma dos
estudos superiores, apezar de já haver me-
lhorado muito o ensino das matarias nos
cursos superiores, ainda assim não se pada
considerar completa.
• Uma lacuna, e esta importante, continúa
a haver. E' a falta de utu grande conselho
central, que seja como um conselho univer-
sitario, incumbido da alta direcção e da
inspecção superior dos diversos ramos dos
conhecimentos humanos que se ensinam em
faculdades ou academias do pais.

Este conselho chamaria a um centro todos
os eStabelecimentos dessa Ordem ; expediria
instrucOes para o plano geral do ensino;
proporia as alteraç5e.3 que, no correr dos
annos, o mesmo plano reclamasse ; inspeccio-
naria o serviço das faculdades por meio de
delegados tirados do seu seio aunua/mente,
mas emép mas differentesmelle seriam julga-
dos em ultima instancia 03 lentes que se des-
leixassem do cumprimento do dever ; e, rico
de experiencia e de saber, tornar-se-lia o
mais poderoso auxiliar da administraçã,o su-
prema, concorrendo efficazmente para a re-
generação do ensino em seus mais impor-
tantos ramos.»

Em 1854 fazia-se a t .ansferencla da Facul-
dade do Direito de Oh inda para o Recife ; e
voltando em 1850 á pasta do Impera), o
conselheiro Couto Ferraz celebrava auspicio-
samente no seu relatorio a animação geral
que naquella época, se notava em todos os de-
partamentos do ensino Oleia' e registrava
como um symptoma promissor a série de
obras escolasticas que haviam sido dadas á
estampa.
• Infelizmente, porém, já, não era a mesma
linguagem de que usava o Ministro Souza
Ramos, em 1862. Si bem que se tratasse de
um espirito eminentemente religioso, que,
sob o ponto do vista do suas crenças, não
podia comprehender o ensino publico pro-
gredir no pais sinão quando se fundasein
faculdades theologicas ein diversos pontos
elo territorio nacional, ida essa que lho ab-
sorveu em grande parto todas as cogitações
politicas, não se pôde deixar do reconhecer
que lhe assistia muita razão na critica que
lh sugeriu o estado miserando da no .sa.
instrucção superior. E' cesto que o remedio
que preconizava para combater semelhante
mal, transformando em internatos as fa-
culdades, não pareceu a muitos efilcaz, como
imaginara, conseguindo assim melhor em-
penho dos estudantes em se illustrarem
unia vez que se vissem, a força, afastados
das distracções multipla,s das grandes ci-
dades, onde ss achavam situados aquelles
es tabelec i mentes.

Mais pratico, comtudo, e menos imbuido
de pequenos preconceitos dous.rinario. es-
croyia, em 1865, no Sell relatorio o Ministro
Liborato Barroso :

4 e) systema actualmente seguida nos es-
I Ludas superiores do lin erio não ê, em mi-
' nha opinião, o que mais se harmoniza com

as condições o necessidades da civilização
moderna.

E', sobretudo, na instrucção superior que
I deva ter uma applicação mais vasta o prin-

cipio da liberdade do ensino.
Esta sublime manifestação da liberdade

humana, que constituo uma das mais bailas
conquistas das revoluções modernas, d .vo
existir em toda a sociedade organizada sobro
instituições livres.

Entretanto, não me parece prudente opera
lo chofre uma reforma radical, que poderia

encontrar difilculda.des nos habitos e no
assado dos espiritos. Julgo mais conve-
niente fazer nos regulamentos algumas mo-
dificações, no sentido do novo system, e
tentar pela ex periencia a sua applicação.

Nas rafo 'mis que emprehendi o de que
passo a fanar-vos, fiz alguma cousa nesse
intuito. )1.

Eis as alterações que se propunha o 11-
lustre Ministro fazer nos cursos jurídicos:

4 A organização, que ás faculdades de di-
reito deu o decreto de 28 de abril do 1834,
não foi a mais regular, nem satisfazia ca-
balmente á3 necessidades do ensino.

Era geralmente reconhecida a necessidade
do separar as sciencias juridicas das soemos,
dividiado o curse em duas secções. Os in-
dividuos, que pretendem seguir as carreiras
da magistratura e da advocacia, não pre-
cisam dos MOMOS estudos que são necessa-
rios aos que abraçam a carreira administra-
tiva da politica.

Separadas as sciencias sociaes das scien-
ciae jur,dicas, e constituindo cursos espi-
ciaes, os estudos fazem-se com muito mais
aproveitamento; o va.e-se introduzindo no
pais o gosto pelas especialidades, que é o
mais poderoso incentivo dos grandes talentos
e a base de t rdas as illustraçõeS reconhecidas.

Usando da autorização que concedestes ao
Governo, pela lei n. 719, de 19 de setembro
de 1853, e firmado nas imperia,es resoluções,
tomadas sobre consulta do Conselho de Es-
tado de 29 do novembro de 1859 e 6 de
março de 1860, publi tuei o decreto de 26 do
mez de abril findo, que dá nova organização
ás faculdades de direito e será submettida á
vossa illustrada. approvação.)

Quanto ao ensino melico-ciruraico, o con-
selheiro Barroso boi-the:1e pretendia imprimir
aos estudos uma feição mais pratica e pro-
ductiva:

Ant's de ter a honra da dividi' a repre-
sentação dos Negocios do lavara), escrevia
elle, ou já anila conli oci moeu) das emsuras
que se faziam á orgadiza(;;L) das faculdades
de rnediaina, cuja resiurina era urgentemente
reclamada.

Dar ao ensino pratica um desenvolvimento
mais amplo, sons prejuizo do en s theo-
rico, que habilita a escola a ac ninsimita.r os
progressos da selando.; melhorar as condi-
çõeS dos oppositores e arear preparadores
habilitados, para Os dl 'Tenentes gabinetes e
labora.torins annoxos á escola„ eram necessi-
dades reconhecidas pelas intilligencias mais
cultivadas n ) estudo da medicina.» .

Infelizmente, porém,essas reformas jamais
foram executadas.

Açontuava-se, entretanto, dia a dia„ a no-
cessiiiade de se elevar a nossa depreciada
instruo ao uivei dos progre33 ;s p )da ao-
gico3 do scleulo; e foi anal') que, assumindo,
em 1869, a puta do Imperita o Mastro esta-
dista conselheiro Paulino de Souza enfren-
tou firmemente o problema.

«As faculdade( do direito e de ma licina,
situadas em quatro diversas cidades, es-
crevia elle em uni dos seus notaveis relato-
rios, não temes um centro director que vigio
o andamento dos estudos, conheça bem as
necessidades do serviço, examino as questões
relativas ao ensino superior, encaminhe as
decisões o suggira os melhoramentos que a
exporiencia for demonstrando, para reali-
zação a mais completa do fim para que
foram instituida,s.

O Ministro do Iminerio é o chefe da in
strucção superior : coem:dm-lhe e 41 , we com -
petir-lhe a alta inspecção e /bcalizaçã.o,

direcção e resolução final do , que respeita a •
este ramo de serviço. Mas nem sempre lhe
chegará o tempo para acompanhar de perto
todos os incidentes da marcha dos estudos,
preparar a solução das questões e regular
assumptos miudo.3 e especiaes, que, aliás,
demandam a maior attenção e cuidado.

A creação de um conselho superior, cotei-
posto do pessoas illustradas o notaveis pela.
sua posição e zelo, além de uniformizar a
direcção, tornaria mais prompta a reali-
zação de idéas que o ministro pede ter ou
adoptar, faltando-lhe, porém, o vagar e
isenção de espiritos necessarios para formu-
lal-as em regulamentos o medidas, que só
muito meditados e bem concebidos pelo lado
pratico paliem produzir o effeito que se •tem em mente.

&eia esta instituição mais um meio do
atalhar os inconvenientes que, da insta-
bilidade da nossa pol/tica, proveem á admi-
nistração.

Para comiletar o ensino superior, jii/vt•
ria ainda ac-ertatla a °reação nesta Capital -
de uma faculdade unicamente do sciencias,
e sociaes, onde se pudessem habilitar para as
funcções publicas aquelles que, sem se desti-
narem á magistratura ou á vida forense, pra-
cisam de conhecer as doutrinas o legislação
concernentes aos serviços administrativos.
Organizada de modo que os estudos se entron
cassem nas faculdades do direito, esta insti-
tuição facilitaria muito aos aspirantes ao
bacharelato em leis, o complemento para a
formatura pelo estudo das sciencias juri-
dicas, tendo uma vez já a parte referente
ás sc i encias sociacs.»

A ida, al als, de instituir um grande COne
selho Geral do Instrueção Publica já tinha
sid ) aventada desde 1845 por Saltes Torres
Homem e Domingos de Magalhães no pro-
jecto n. 30, de 18E, por cites apresentado
as cansaras. Esse conselho seria composto
de 20 membros, sol) a presidencia do minis-
tro do Intnerio, tirados dos directores da
Escola de Medicina, Academia Militar, Ly-
can Nacional, Academia de Bailas Artes o
Mus'eu,do reitor do Collegio de D.Pedro II, do
dons professores do urna das cinco escolas
acima enumeradas, de tres cidadãos gra-
duados em direito e do official maior da
Secretaria do Impado.

Não se limitara, porém, na direcção do!!
nagocios publicos, o ,p3r Hen' ei .) Pauline do
Souza a levar a effeito um h t LI inscituição,
de que esperava os mais Se mudos bancados
para a causa do ensaio publico em nossa
Patria.

Emproliendera, a reforma geral da Instrtt- •
cção em todos os seus grãos, tudo reorga-
niz indo, desde a escola primaria até os
cursos superiores, que fundiria nesta Capi-
tal, com a creação de mais duas faculda-
des, sob o raaimen universititrio, seme-
lhante ao estabelecido então na Allema.nha.
E com estes patrioticos intentos formulou
um projecto que, em brilhante discurso,
justificou permito o parlamento como um
d is pontos mais imaortantes do proeramma
do governo de que fazia parte.

Deisando, entretanto, a pasta do linperlei;
no momento mesmo em que começava a -
prestar tão relevantes serviços á causa
publica, não poude o illustrada estadista
levar avante as suas idéas. O conselheiro
João Alfredo, que lhe suceedera, no posto
que tanto honrara, ainda tentou dar anda-
mento ao projecto de 6 do a gosto. Mas,
pouco a pouco. as questões politico-religió-
Sas, que começaram a agitar a nação, aca-
baram nor condemnad-o ao mais lastimas
vel olvido!

(ContiiVia),
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- SEÇÃO JUDICIÁRIA

Supremo Tribunal Federal

26° SESSXO EM 7 DE JUNHO DE 1935

Presidencia do Sr. ministro Aquino e Castro

Ao meio-dia abriu-so a sessão, achando-se
presentes os Srs. ministros Piza e Almeida,
Macedo Soares, Pindahiba de Mattos, Her-
minio do Espirito Santo, Lucio de Mendonça,
Ribeiro de Almeida, João Pedro, Manoel
alurtinho, Andrê Cavalcanti, Epita.cio Pes-
soa e Oliveira Ribeiro.

Deixaram de comparecer Os Srs. ministros
Bernardino Ferreira e João Barbaaho, por se
acharem em goz ) de licença, e Alberto
Torres.

Foi lida e approvada a acta da se são an-
terior e despachado todo o expediente sobre
a mesa.

Foi enviada á mesa a seguinte proposta :
«Propomos que na acta desta Sessão SO

lance um voto de profundo pezar pelo falleci-
mento do Dr. Bento Luiz de Oliveira Lisboa,
ministro aposentado deste tribunal, e dos
que mais honraeam a magistratura brazi-
leira.

Sala das sessões do Supremo Tribunal
Federal, 7 do junho de 1905.— Lucio de
Mendonça.— Macedo Soares.— Rgeiro de Al-
meida.»

Foi approvado unanimemeute.

3ULGAMENT09
rIaLeas-coq)us

N. 2.280 — Capital Federal — Relator, o
Sr. Pindahiba de Mattos ; paciente, Luigi
Vincenzo Giovannetti. — Foi concedida
ordem de habeas-corpus para . compare-
cimento do paciente na proxima ses-
são, prestados os necessarios esclareci-
mentos pelo Sr. Ministro da Justiça,de quem
serão solicitados os documentos a que se
refere o tratado de 3 de maio de 1873,
contra o voto do Sr. relator, que negava a
ordem pedida. O Sr. Oliveira Ribeiro con-
cedia ordem de soltura desde já.

Aggravo de peliça()

N. 631—S. Paulo—Relator, o Sr. releio de
Mendonça ; aggravantes, Belmarço & Comp.;
age,Tavado, John Davies. — Negou-se provi-
mento ao aggravo, unanimemente,

DISTRIBUIOES

Anpellaçõo crime

N. 237 — Pará — Appellante. a Justiça
Federal ; appellado, Jayme Buraglo.—Ao Sr.
ministro Alberto Torres.

Revisões crimes

N. I .002—Amazonas—Peticionarios, Ma-
noel Thomaz de Oliveira o Brazilino Mar-
ques de Souza.—Ao Sr. ministro Macedo
Soares.

N. 1.003— Capital Federal — Peticio-
nario, Luiz José dos Santos.—Ao Sr. mi-
nistro Pindahiba de Mattos:

Recurso crimes

N. 157—Rio de Janeiro —Recorrente. a
Justiça Federal; recorrido, José de Oliveira
Vianna. —Ao Sr. ministro Ribeiro de Al-
meida.

Recurso extraordinario

N. 414—S. Paulo—Recorrentes, Schimidt
& Troost e outro; recorridos, Theodor, Wille
& Comp.—Ao Sr. ministro Sr. Piza e Al-
meida.

PASSXGFINS

Appellações eiveis

Ns. 855 e 1.011 — Ao Sr. II, do Espirito
Santo.

N. 736— Ao Sr. Manoel Murtinlio,
Embargos l'enteiliCIOS	 •-•

V. 1.036—Ao Sr. Oliveira Ribeiro,
Revisões crimes

Ns. 873, 925 e 942—Ao Sr. II. do Espirito
Santo.

N. 990—Ao Sr. Pindabiba de Mattos,
N. 984—Ao Sr. João Pedro,

Homologação de sentença estrangeira

N. 413—Ao Se. João Pedro.
COM DIA

Appellações cíveis

N. 939—Relator, o Sr. André Cavalcanti.
N. 1.022—Relator, o Sr. II, do Espirito

Santo.
N. 1.074—Relator, o Sr. Oliveira Ribeiro.

Recurso extraordinario

N. 391 — Relator, o Sr. Pindahiba de
Mattos.

Levantou-se a sessão ás 3 1/2 horas da
tarde.-0 secretario, Joao Pedreira do Coutto
Ferraz.

Procuradoria Geral da Republica,
em 7 de junho de 1905

AUTOS DES pACHADOS PELO SR. MINISTRO PRO-
=mien. GERAL DA REPUBLICA, DR, E pi-
TAcio PESSOA

AppellaçÕes civei,

N. 023 (Sobre embargos)—Capital Federal
—Embargante, o barão de Mesquita; embar-
gada, a Fazenda Municipal.

N. 1.058—Capital Federal — Appellantes,
Costa Benevides & Comp.; appellados, Men-
des & Santos.

N. 1.060—Capital Federal — Appellantes,
Costa Benevides & Comp,; appellados,Mendes
& Santos.

N. 1.011 — Capital Federal—Appellante,
a União Fedoral; appollada, a Sociedade
Anonyma Moinho Fluminense.

Revisões crimes

N. 970 — Capital Federal — Recorrente,
Gregorio Candinarmus.

N. 997 — Capital Federal — Recorrente,
Pedro Leandro da Silva.

Appellaçao crime
•
N. 234 •—• Pianhy — Appellante, Jayme

Chaves; appellada, a Justiça Fede..al.

Curto de Appellação
Sessão das Camaras Reunidas em '7. de

junho de 1905
Presidencia do Sr, desembargador Fernandes

Pinheiro — Secretario, o Sr. Dr. Evaristo
GOlizaga

Compareceram os Srs. desembargadores
Guilherme Cintra, Espinola, Dias Lima, Ta-
vares Bastos, Miranda Ribeiro, Dodsworth,
Souza Pitanga.,Affonso de aliranda,Mmtene-
gro, Muniz Barreto, Viveiros de Castro,
Ataulfo de Paiva o o Dr. Moraes Sarmento,
procurador geral do District°.

JULGAMENTOS

Embargos de nuilidade
(Desistencia)

N. 2.677—Relator, o Sr. desembargador
alontenegro; ombargante, Cari Arnald; em-

bargados, Robc,,rt Fricke Lavy & Comp.—
Julgam por sentença a desistencia.

N. 2.870—Relator, o Sr. desembargador
Ataulfo; embargante, Jeronymo José For-
reira Braga; embargado, Gabriel Alves do
Assumpçã.o.—Julgaram por sentença a des-
istencia. Não votaram, por impedidos,os Srs.
desembargadores Montenegro o Viveiros de
Castro.

Embargos de declaraçao

N. 2.703— Relator, o Sr. desembargado
A. do Miranda; embargante, The Leopot-
dina Railway Company, limiled; embargado,
Antonio Pinheiro do Albuquerque Mara-
nhão.—Despresaram os embargos por não
serem de declaração, contra os votos dos Srs.
desembargadores Cintra o Tavares Bastos,
não votaram, por impedidos, os Srs. desem-
bargadores Miranda Ribeiro, Dodsworth e
Ataulfo.

NOTICIÁRIO 

Tribunal de Conta—Ordens de
pagamento sobre as quaes proferiu despa-
cho (1.3 registro, em 7 do corrente, o sr.
presidente deste tribunal :

alininisterio da Industrie, Viação e Obras
Publicas—Avisos

N. 1.524, de 2 do corrente, pagamento de
7: 1310$658 a diversos, de dormentes for-
necidos á Estrada de Ferro Central do Brazi/,
em maio ultimo;

N. 1.455, do 25 de maio, pagammto do
72$ a J. Teixeira & Comp., de fornecimentos
á Secretaria do Estado, em abril ultimo ;

N. 1.401, de 22 de maio, idem de 894900
a Francisco Alexandre Pinto, de forneci-
mentos á Estrada de Ferro Central do Brazif,
em janeiro ultimo;

N, 1.400, da mesma data, idem de 24500
a diversos, idem idem, em fevereiro ultimo;

N. 1.430, de 21 do maio, idem de 78$200 a
iGdoeinnçalves Castro & Comp., idem idem,

N. 1.467, do 26 de maio, idem de 255$323
4 Socidtd Anonyme du G1.7 de Rio de Janeiro,
pelo gaz fornecido, durante o 1 0 trimestre do
corrente anno, a diversos reservatorios,
cargo da Inspecção Geral das Obras Publicas;

N. 1.460, da mesma data, idem do 995$
a diversos, de alugueis de predios, em abril
ultimo, para escriptorios e depositas do3
districtos, a cargo da mesma inspecção

N. 1.481, do 29 de maio, idem de 70$172
Socidtd Anonyme du Ga: de Rio de Janeiro,

do gaz fornecido á Inspecção das Obras Pu-
blicas, durante o 1 0 trimestre do corrente
anno ;

N. 1.510, de 31 de maiO,Idem de 5101$29G
a diversos, de fornecimentos á Repartição
Geral dos Telographos, nos mezes do janeiro,
fevereiro, março o abril unimos •,

N. 1.499, de 30 de maio, credito de 3:000$
á Delegacia em S. Paulo, para pagamento
ao 11sca,1 da Companhia de Navegação Cru-
zeiro do Sul, capitão do fragata Alexandre
Baptista Franco.

—Ministerio da Justiça o Negocios Inte-
riores—Avisos:

N. 1.825, de 1 do corrente, pagamento de
1:403$600, do gratificações ao commandante
superior, secretario interino o amanuense
do comma.ndo superior da guarda nacional.
desta Capital, no mez do maio ultimo ;

N. 1.792, de 29 do maio, idem de 250$ ao
senador por Minas Geraes João Pinheiro da •
Silva e 150$ ao senador pelo Estado do Espi:-
rito Santo Cleto Nunes Pereira, do ajudas do,
custo ;

N. 1.781, da mesma data, idem de 400$
ao deputado pela Balda Eugenio G0110.11/03
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Inireetoria de Meteorologia da Marinha-Repartição da Carta Maritima-Resumo ineteorologleo o maga etie0
do dia 6 do junho do 1905 (terça-feira).
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Em S. Paulo choveu das 8 h. p. ás 9 h. p. de hontem. Em Santos hontem á noute relampejou em varias direcções e choveu. Em Pa.
ranagná ao anoutecer chuviscou, chovendo em seguida o durante á nonte soprou Sul fresco.-NoTA ao meio-dia -Na Capital o tempo não apresenta,
indicias precisos sobre o estado a vir. - As observações com este signal (x) ao de Untem. - AVISO - As notas do previsão do tempo são
válidas durante as 24 horas seguintes, a contar da hora indicada no mappa.
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nibliotheca Nacional do Rio
ale a-salseiro— Durante os 25 dias em
que funcionou no ma de maio foi a Bi-
bliothoca Nacional frequentada, por 4.196
passioaa, a cujo exama e consulta foram sub-
raettidas 4.616 obras impressas em 6.118 vo-
lumes, além do 1.609 avulsos, 9.031 docu-
mentos manuscriptos e 120 peças icaogra-
phicas.

As obras impressas assim se distribuem
por classes —annuarios e revistai geras
217 ; artes e industrias 71; balias artes 2;
bil5liographia, 7; cartas geog.raphicas 18
chorographia do 13razil 40; direito, legis-
lação e jurispru temia 394 ; economia pali-
ta% 18; eneyelopedia e polygraphis. 180.;
gaographia 80; historia 235 ; historia do
Brazil 139; instrucção o educação 21; jor-
naea 162; Jitteratura 9"a3 ; littoratura. bra-
ziLaira 468; philologia e linguistica 138; phi-
losophia 68 ; politioa o administração 49
religião 18; selencias mathetnaticas 380
Se lenciaq medicas 413 ; sciencias naturaes
485. Eseriptas: em allemão 11; francez 1425;
grego 12 ; liesspanhol 33; inglez 63 ; italiano
€3; .latim 62; portuguez 2.928; e Os ma-
nuseriptos distribuom-se em : — cartas gao-
gra,phie,as 21; eliorographia historia do
Brektil 0.931 ; sendo em portuguez 9.052.

Correio — Esta repartição expedirá
mahis pelos seguintes paquetes

Hoje
Pelo Candearta, para Bahia, MaCió e

Recife, recebendo impressas a.té ás 12 hora
da manhã. cartas para o interior até á.s
12 1/2 da tarde, ditas com porte duplo até á
1 e objectos para registrar até ás 11 sla
manhã.

Pelo Inca, para Os portos do Pacifico,
recebendo impressos até ás 9 horas da manhã
e cartas para o exterior até ás 10.

Amanhã :
Polo Victoria, para Santos e mais portos

do sul, recebendo impressos até ás 7 horas
da manhã, cartas para o interior até, ás
7 1/2, ditas com porte dupla ata ás 8 e obje-
atos para regisSrar até ás 6 da tarde de hoje.

Pelo Corrimites, para Santos, recebendo im-
pressos até ás 5 horas da manhã, cartas p
o interior até ás 5 1/2, ditai com porte duplo
até ás 6 e.objectos para registrar até ás 6 da
tarde de boja.

Nota — Saques para Portugal e vales
po3taes para o interior, Ws dias uteis, até
as 2 1/2 horas da tarde.

— Recebimento do oncommendas para
Portugal, Açores o Madeira, nos mesmos dias,
das 8 horas da manhã ás 5 da tarde, até a
yespera da partida dos paquetes que se desti-
naram a Lisboa, exceptuando 03 da Com-
pagmie Messageries Muriti "aes ; e entrega,
sambem nos mesmos dias, das 10 da manhã
as 2 da tarde.

‘--11ARCAS REGISTRADAS
N. 1.41Z;

Underberg-Albrecht, estabelecido em
Rheinberg sobro o Wien°, Alleinanha, apre-
senta a marca supra, que consiste nas pala-
vras Semper idem. Esta marca, que pôde va-
riar em suas dimensões e typos, servo a dis-
tioasuir espiritos,especialmente Licores amar-
gas (bitter), da fabricação do depositante.—
Ria "cle Janeiro, 13 do março de 1005. Por
procura.ção, lufes Ca.aud, Leefere& COM.2.7

(Sobre urna estampilha de 300 réis.)
_ Apresentada na Secretaria da Junta Coas/-

marcial da, Capital Federaaás 2 horas da tar-
do ae 13 de março de In, 'me O §ver,:tuiQ,
Cesar d Oliveira,

Registrada sob n. 1.415, por despacho da
Junta Coinmercial, em seasao de hoje. Pagou
no primeiro exempiar aa asa de salto par
estampl'has. Rio da Jau 'iro, 2 de junh
de 1903.-0 aairasario, Cem; . de Oliveira.
(Ao lado o carimba da Junta C an wercial. )

N. 1. 1 10
Underberg-Albreaht, estabolocido em

Rheinbera sobro o Rheno, Aliem Inha, apre-
senta a marca supra, fluo consiste nas pa-
lavras Underlierp•Booachamp, s' ,.para . 10,4 por
um traço de unia°. Esta mata, que pado
variar em suas dimensões e tapas, .serve a
distinguir espíritos. eipacialmeala licores
amargos (bitter), da fabricação do depo-
sitante. Rio de Janeiro, 13 da março de 1905.
Por procuração, Julcs Cércuid Leelere &
Comp. (Sobro urna estamaillia de 300 réis.)

Apresentada na Secretaria da Junta Com-
moreia! da Capital Federal, ;is 2 da, tarde
de 13 de março do 1905.— O secretaria,
Cesar de Oliveira.

Realstaada sob n. 1.416, por desp ;cito
da Junta Commeraialosta sessão g le ho.,e. Pa-
gou na primeiro exempatr Gata) d;-; seno por
estampilhas. Rio de Janeiso. 2 de junho
de 1905.-0 secretario, Cegar de Oliveira.
(Ao lado o carimba da Jaula Commereial.)

N. 1.447
Underberg-Albrecht, estabelecido em

Rheinberg sobre o nano, Allemanha, apre-
senta a marca supra, que consisto em uns
envolucro do papel para garrafa, tendo uma
etiqueta coitada, com os seguintes dizeres :
a palavra Underbery no centro, no lado o
fac-semile da firma depositanta ; na narte
sto»rior, as palavras II. Underberg- Albrecht
e diversas inscripções e ao lado um rectais-
guio com diversos dizeres ; na parte in-
ferior, as palavras Doontiap Maagbitter
Semper Idem, ao lado destas, uma etiauota
redonda de fundo preto, tendo no centro uma
circumaírencia e dentro desta um mono-
gramma das ladras 11 A, em tinta branca,
Ora, da CireUmferencia, diversos dizeres, e o
todo é cercado de diversas inscripaões. Esta
marca, que pado variar em suas dimensaes,
ciares e typos, serve a distinguir espiritos,
especialmente licores amargos ( bitter
frascos, capsulas, papel do embrulho e eti-
quetas, da fabricação do depositante. Rio
de Janeiro, 13 de março de 1905. — Por
procuração, faies Géraud, Leclere & Comp.
(Sobre uma estampilha, de 300 réis.)

Apresentada na Sesretaria da Junta Com-
Moreia! da Capital Federal, ás 2 horas da
tardo do 13 de março de 1003,-0 secra-
tarjo, Cesar de Oliveira.

RogiÁra,da sob n. 1.447, par despacho da
Junta Commercial, em SOSSãO de hoje. Pagou
no primeiro exemplar 6$600 (13 sello por
estampilhas. Rio do Janeiro, 2 de junho
do 1005.— O secretario, Cegar de Oliveira.
(Ao lado o carimbo da Juata Comino:ciai.)

Borel tt Comp., SUeeeS301'03 de Meuron
& Comp., estabeiecal is nesta praça, á
rua da Quitanda n. 62, o nas da Bahia
e Pernambuco com fabrica de cigarros
e rapé, adoptaram a marca acima col-
lada para dnguir os seus cigarros de-
nominados elsic-Nica. A marca consta de
uma cartoiriuha dentro da qual são cal locados
03 cigarros. Na face principal da mesma e
dentro de uma cercadura, vê-se a figura, em
busto, do um robusto menino, vestindo ca-
misa do meia con1 listras e trazendo na ca-
beço, um bouct com	 pe(jue na aucura,

IV • 4.2S'
Arps & Comp„ negociantes, estabelecido

nesta Capital, á rua do Ouvidor n. 68.
apresentam o emblema de machina de cos-
tura acima coitado, o qual con .isto no se-
guinte : uma rnachina. da co -tara, de pé;
tendo na braça da mesma, a palavra Oseil-
lauta qua pretendam usar em maehinas do
costura de sua, importaoão, vindo a palavra
Oseillante escripta ao braço d is mesmas
macainas, conSorino s vê do emb'ema aci-
ma, podendo ser usada tanto em machinas
de pá como de mão om qualquer tamanho
O rói., para bem ditingair OU melhor ga-
rantir o sou direito. Rio de Janeiro, 6 do
abril de 1905. —Aras st Comp. Estava col-
/ada o devidamente inutilizada uma es-
tampilha do 300 Das.

Apresentada na Sossetaria da Junta Com-
marcial da Capital Federal, á 1 hora da
tarde de 6 de abril da 1905.-0 secre-
taria, Cesar de 0/iseiaa.

Registrada sob n. 4.287, por despacho
Junta Cammercial cnn sa afia de hoso. Pa-
gou no primeira exemplai' 6600 de sello par
osta,mpillms. Ria do • Janeiro, 5 do junho
de 1905.-0 searetasia, Casar de Oliveira.
(Ao lado achava-se o carimbo da Junta,
Commereial.)

4
Arps. Comp., n:tociaute-g , estabelecido

nesta Capital, á rua do Ouvidor n. 68, apre-
sentam o emblema de machiaa de costura
acima coifado, o qual consisto do seguinte
uma, machina de co aura, de pSe, tenda no
braça da mesma a palavra Vibratoria quo
pretendem usar em nutahinas do costura do
sua importação, vindo a p tlavra. Vibratoria
escripta na braço das mesmas machinas,
canform) se vè do em'olerna acima, podendo
ser usada tanto em ~binas dá p1 como
de mio, em qualquer tamanho o eia', para •
bem distinguir ou melhor garantir o s , 11 di-
reita. Rio de Janeira, 6 de abril do 1903.— .
Arps Estava cellala, e devidament0 .
inutilizada unia estampilha de aaa ré14

Com a mão morda segura elle, en-costadq
ao corpo, um faaueira aberto onda se achan.
diversos talheres, e com a mil direita, es--.
tcn lida, um cigarro acesso. Acima da ca-
baça do moninaacham-se, em lettras gran-
de:, as palavras «Cigarros Pic-Nica.
outra face da . cartairinha , dentro do
um circulo, tendo um pó de fumo do.
cada lado e um arabesco ao alto ,'
acham-se os busto; de uma moça tendo
um gra,n is chapo a' cabeça, e o de una
moço com uni monacal° em um dos olhos o
trazendo ambos, cigarros accesos na boca.
No; lados da; duas faC2i da carteirinha est/b
escriptos a firma do fabricante e o3 locaea
de seus estabelecim matos. com Seus artigos.
A marca acima podará ser impressa em todas
oa em qualquer das c3res. Achava-se esta-
lada uni estam sinta de 300 réis, inutilizada
pio; s ,guintas dizer s: Ria do Janeiro, 15 do
abril de / 005 . —Po c proeirraçio, de Bora t.çs
Comp.. Sllee,3SSOrC3 do aleuron & Comp.,
M.	 •

Apresentada na Secretaria da Junta Com-
mercia,1 da Capital Federal, á 1 hora da
tarde do 15 de abril de 1905.-0 secretario,
CCSar de Oliveira.

Registrada sob n. 2.274, par 	 epacho
.Tunta. Commarcial, em SeS3ãO do hoje.

Pagou no primeiro exemplar fa'sG00 de s:3110
por estampilhas.—Rio de, Janeiro, li de maio
de 1903.— O secretario, Cesar de Oliveira.

Achava-se uni carimbo de tinta azul tenda
os dizeres seauintos: «Janta Commercial
Capital Federal» era volta o «Ordem o Pro-
grasso», no centro, onde se vasas diversas
astral/as.
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•Apresentada, na secretaria da Junta Com-
!mudai da Capital Federal; á 1 hora da
tardo de 6 de, abril de 1905. - O secre-
tario, Cesar de Oliveira.
, Regitrada sob n. 4.288, por despacho da

Junta Commerciztl em sossão de lioje.Pagou
no primeiro exemplar 6$600 de solto por es-
tampilhas: Rio de Janeiro, 5 de junho de
1:905.- O secretario, Cesar de Oliveira. (Ao
fado achava-se o carimbo da Junta Com-
marcial. )

RENDAS PUBLICAS
, ALTANDEOA DO RIO DZ JANEIRO

Penda dos dias 2 e 8 de
"junho de 1905 	 '	 954:4548727

Idem do dia 7:

Em papel,.	 201:3788663
Em ouro,	 75:2968241	 276:6748909

1,231:1298636

de calçado e lavagem de roupa dos alumnos
e copa, a saber:

, Calçado:
Botinas de bezerro a ponto, par.

. Asseio da roupa:
Lavagem e engommado da roupa , dos

alumnos o da c,oaa„ por peça.
O coatractanta deste serviço apresentará

fiador idoneo qui se responsabilize pela ex-
ecuçãa, ou depositará no Thesouro Federal a
quantia que for arbitrada para esse fim.

As propostas, acompanhadas das respe-
ctiva: amostras, serão dirigidas em carta
fechada e em duplicata, sendo uma estam-
pilhada, ao abaixo assignado, o abertas per-
ante os propanentes na secretaria deste in-
ternato, no dia 13 do corrente, ás 11 horas
da manhã.

Os proponentes depositarão nesta secre-
taria a quantia do 50$ para garantia da
assignatura do contracto.

Internato do Gymnasio Nacional. 5 de junho
de 1905.-0 escrivão, Salathiel Firmino Gon-
çalves.	 (.

Ladeira do Livramento n. 1.
Rua Getulio n. 25.
Rua Bento Gonçalves n. 35.
Estrada Real de Santa Cruz n. 49.
Estrada Real do Santa Cruz n. 47:
Estrada Real de Santa Cruz n. 43.
Rua Camerino is. 34.
Rua Camerino n. 36.
Ladeira do Faria n. 12 (prodio da frente)..
Ladeira do Faria n. 12 (chalet dos lanados).
Rua do Livramento n. 139.
Becco da Fidalga n. 8.
Travessa D. Manoel n. 10.
Rua D. Manoel n. 36.
Rua D. Manoel n. 17.
Rua Oito do Setembro n. 14 (barracão):
Rua Augusta n. 9 A (barracão).
Rua D. Arma Nory n. 79 C.
Rua Victor Moiralles ri. 20 (barracão).
Travessa da Gloria n. 17.
Rua Dr. Manoel Victorino terreno (entro

OS ns. 6 e 6 A).
Secretaria da Directoria Geral de Sande

Publica. 28 do maio do 1905,-O secretario.
Dr. J, Pedroso.	 ('

1•n•n

Em igual periodo de 1904.	 1.319:426$985

RECEBEDORIA DO RIO DE JANEIRO

Renda do dia 7 de junTio de 1905

Interior 	
	

57:4308078
Consumo:

Fumo 	 ..	 4:7198000
Éebidas 	 •.	 2:6R28600
Phosphoros...	 14:00$000
Calçado 	  . .	 1:7918000
Perfumarias...,	 5048000
Especialidades

pharmaceu -
4488000ficas 	

Conservas 	
	

2008000
-Cartas dejogar
	

4008000
2:4008000ChapOos . 	

Vinhos estran-
3053500geiros 	 	
1503000	 27:6603100Registro 	

Extra ordinaria 	
	 3:1234690

Deposito 	
	

568500
Renda com applicação cape-

cia! 	 	
.. •
	 9008774

89:2:318142
Renda dos dias 1 a 6 de junho. 423:0293003

512:8608145
Em igual periodo de 1904,.„	 435:6518319

Differenca para mais 	 	 77:2038326

EDITAES E AVISOS
Certo do Appellação

laeão civol n. 2.060, appellante Antonio
Julio da Cunha, appellado Antonio da Motta

Faço publico que o julgamento da appol-

Cardoso, terá logar na sessão da 2 2 comam
do dia 9 do corrente, ou nas seguintes.

Secretaria da Côa° da Appellação. 7 de
junho do 1005.- O secretario, Evaristo da
Veiga Gonzaga.

-
Internato do Gymnasio

Nacional;
CONCURRENCIA

Do ordem do Sr. Dr. director e presidente
do conselho economia°, faço publico, para
conhecimento dos interessados, que, desta
data até o dia 13 do corrente, ás 10 horas da
manhã, na socretaria deste estabelecimento,
recebem-so propostas para o fornecimento

Policia do Districto Federal
Tendo o Sr. Ministro da Justiça autori-

zado a abertura de nova concurrencia para
a venda do vapor Dous Rios, pertencente á
colonia corroccional de igual nome,faço pu-
blica, de ordem d.; Sr. Dr. Chefe de policia,
que, no dia 21 do corrente ao meio dia, esta
repartição receberá, para esse fim, propostas
que, por occa.sião do serem apresentada,
devem estar fechadas, devidarnento sanadas,
escriptas com tinta preta, sem rasuras, en-
trelinhas ou emendas e ter o preço da uni-
dade por extenso e em algarismos.

A quem interessar, pois, previne-se
1 0 , que, para ser licitant,) a essa concur-

rencia„ é indispensavel prévia. habilitação
Nquerida ao Dr, chefe de policia, até a vos-
para daquelle dia

2^, quo o vapor poderá ser examinado a
qualquer hora do dia, achando-ao para isso
fandeado em frente ao caos Pliarouuxm 

fixar o;3-, que fica ao arbitrio do cada
preço que lhe convier, reservado porém a
esta repartição o direito de se considerar
corno mais vantajosa a proposta que,além de
superior ein preço a todas as outras, estiver
do accérdo com o valor razoavel do dito
vapor;

40 , que a importancia da proposta refe-
rida será, por sou signatario, paga depois
das forinalida,des legaes, á vista e de urna só
vez ;

50-que nenhuma proposta será amoita
sem deposito prévio, na thesouraria. da Po-
licia, da quantia de 500$, que reverterá
em beneficio da Fazenda Naciona,l, si o pro-
ponente escolhido, após a adjudicação do
vapor, recusar-se sob qualquer motivo a
effectuar o paamento.

Secretaria de Policia do Districto Federal,
G de junho de 1905. - O secretario, Jocro M.
V. do Anuo-a/.

lairectoria, Geral do Saneie
Publica

Do ordem do Sr. Dr. director geral de
Saud° Publica, convido os proprietario:, ar-
rendatario; ou seus procuradores, dos predios
abaixo mencionados, a comparecerem nesta
directoria gorai, dentro do prazo de 10 dias,
contados desta data, afim de tomarem conhe-
cimento das intimações que lhes foram feitas
acto inspector hanitario da zona em que se
dcham situados os mesmos predios, sob as
penas da lei

Rua Pedro Reis, terreno junto ao n. 1.
Rua Senador Pompeu n. 100.
Rua Conselheiro Zacha.rias 11, 11.8,
Largo do Deposito n. 50,

De ordem do Sr. Dr. director geral do
Saude Publica, c;rnviilo os proprietarios,
arrendatarios ou 03 80113 procuradores, dos
predios abaixo menciunados, a compare-,
corem nesta directoria, dentro do Prazo do
10 dias, contados desta data, afim de to-
marem conhecimento das intimam-3es que
lhes foram feitas pelo inspector sanitario da
zona em que se acham situados os referidos
predios, sob as penas da Lei:

Rua Visconde do Maranguape n. 31.
Rua do Jogo da Bola n. 73.
Rua Commendador Leonardo n. GO.
Rua Commendador Leonardo n. 62.
Rua Conselheiro Zacharia,s n. 13.
Rua da Gamboa n. 57, terreo.
Rua Camerino n. 35.
Rua José Bonifa,cio canto da rua Zeferind

(terreno).
Rua do S. christovão n. 3.
Rua Pedro Reis n. 6.
Rua Manoel Alves n. 7.
Rua Conselheiro Leonardo n. 484
Rua José de Alencar n. 13 13.
Rua do Riachuelo n. 103.
Ladeira do Senado n. 73.
Ladeira do Senado n. 65.
Rua do Parais() n. 20.
Rua do Senado n. 195.
Rua do Senado n. 193.
Rua do Senado n. 191.
Rua do Senado n. 189.
Rua do Senado n. 187.
Travessa do Sereno n. 11.
Rua Mzttto-Grosso n. 3,
Rua Matto-Grasso n. 31.
Rua Conde de Porto-Alegre n. 28.
Dua D. Francisca. Hayden n;. 7 o 9.
Rua Imperial n. 15,
Rua Ida n. 1.
Secretaria da Directoria Geral do Saudei.

Publica. Rio de Janeiro, 4 de junho de 1905....
-O secretario, Dr. J, Pedroso

Directoria Geral do Sande,
Publica

INFRACOES DO REGULAMENTO SANITAIII0

Foram intimados a satisfazerem nesta Dr-.
rectoria Geral, no prazo de cinco dias, as
multas que lhes foram impostas, ou, findo
0330 prazo, se verem processar de accOrdo
com o regulamento sanitario vigente:

Pela 41, Delegacia do Sande:
Teixeira & Salinas, residentes á, rua Senha,

dos Passos n. 25, multados em 200$ por ter
violado o interdicto do predio da. rua da
Conceição n. 40, infringindo o art. 308` do
referido regulamento..	 -
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virgem, massa de tomates, toucinho de Minai,
e dito americano. • 	 I '

Por litro—Azeite refinado de Lisbôa, Can-;1/
gica nova, ervilhas seccas o partidas, farinhki
de Magô, dita de Suruhy, dita de Porto-Ale..
gre, feijão preto, dito do côr, sal communis
vinagre tinto nacional, dito tinto de Lisbôa;
dito branco nacional e dito branco de Lisbôae

	

Por cento—Alhos, cebolas.	 ,	 . n

Por lata—Azeitonas, massa de tomates eii
petits-pois de Felippe Canaud.

Por unidade — Lingua defumada, dita‘
fresca, dito de salmoura, tijolo de arear a.
palitos, maços.

Forragem, por kilo—Alfafa, capim, fa.-i
rello, fubá grosso e milho.

Ferragem—Cravos as. 7 11 allemães (mi.i
lheiro).

Os Srs. coneurrentes deverão dirigir suas
propostas em cartas fechadas, em duplicata
e solladas ao dito conselho, no dia acima desi-
gnado, em que serão abertas o julgadas
pelo referido conselho na presença dos mes-.
mos, declarando mais nas referidas pro-
postas a procedencia e nomes dos fabricante
dos generos que se propuzerom a fornecer,
bem como apresentar amostras do café e do
arroz.

Os Sr.s concurrentes declararão ainda em
suas propostas Sujeitar-se ás condições dos
arts. 29 e 31 e seus §§ 1 0 e 2' o art. 33 da
regulamento do serviço do exercito, appro-
vado por decreto n. 2.213, de 9 do janeiro
de 1890, publicado no Diario Official do 16
do mesmo mez. 	 ..

Os Srs. contractadores serão obrigados a
vender 03 generos pelos preços dos respe-
ctivos contractos aos officiaes e demais em-
pregados do coliessio. •

Até o dia 5 do mez seguinte ao do forneci-
mento deverão apresentar suas contas para
serem conferidas.

No dia do paganunto deverão comparecer
ou se fazerem legalmente rearesontar para
o recebimento da impartancia das contas do
que houverem fornecido.	 •

O mesma Sr. coronel commandante e pre-
sidente do conselho manda deolarar que,
confirme dispõe o regulamento citado, não
O nece.s.sario ser negociante matriculado
para poder concorror ao fornecimento.

Secretaria do Col/agia Militar, 31 do maio
de 1905.—Tenente 1:,,antinondas Cunha, sub-
secretario.

Pela 811 Delegacia de Saude:
João Furtado dà Rocha, residente á rua

Torres Homem n. 56, multado em 125$ por
ter alugado, sem ter communicado á respe-
ctiva delegacia do sande, a casa de sua pro-
priedade á rua Torras Homem n. 54, infrin-

• gindo o paragrapho unico do art. 87 do ci-
tado regulamento.

,Secretaria da Directoria Geral do Sande
Publica, 8 dejunho de 1903.-0 secretario,
Dr. J. Pedroso,

Recebedoria do R io do
Janeiro

CONSUMJ DE AGUA
De ordem do Sr. director interino, se faz

publico, para conhecimento dos interessados,
que durante o mez de junho proximo futuro
serão arrecadadas, á bocca do cofre desta
repartição, as taxas do consumo de agua,
sendo de 54$ aos predios cujo valor locativo
excedam a 2:400$ annuaes e de 36$ aos que
não attinjam áquella quantia, ficando sujei-
tos á multa do 10 0/0 , que será elevada a
15 °/s, si passar do exercicio do 1905, os de-
Tedores que não realizarem o pagamento no
citado mez.

Recebedooia, em 10 de maio de 1905. —
Eulalio T. de Souza, sub-director.	 (*

•••n•n•••n

Intendencia Geral da Guerra
O conselho do compras desta repartição

recebe propostas no dia 14 do fiuenta raez,
até tis 11 horas da manhã, para o forneci-
Atento dos seguintes artigos:

Para praças
4.600 capotes de palmo alvadio,
0.000 'cobertores do lã encarnada.
5.000 pares de charlateiras para infan-

taria.
1.000 pares de charlateiras para cava,1-

Apparelhos para limpeza de aninzaes
3.000 escovas do raiz.
3.000 escavas do ca,bello.
3.000 pentes de chifre.
3.000 saccos de lona com tiranias.
•3.000 tesouras para tozar animaes.
3.000 rascadeiras de ferro com alças de

larro.
0.000 pedaços de esponja commum.
3.000 correntes de ferro para prisão de

animaes.
3.000 calinadas de lona para prisão de

anima.es.,
Equipamento

1.000 mochilas do brim.
150 talins para musicos do corpos mon-

tados.
As pessoas que pretenderem contractar

esse fornecimento deverão apresentar amos-
iras dos respectivos artigos o docum o n to
da caução do 1:000$, feita na Direcção Geral
de Contabilidade da Guerra.

Pára habilitação a esta concurrencia os
pretendentes deverão apresentar, até o dia
12 do fluente mez e armo, requeri/na:ao po-
dindo para tomar parto na licitação e in-
struido com os seguintes documentos: certi-
dão de contracto social, prova de ser negoci-
ante matriculado e bilhete de imposto do casa
com mercial relativo ao semestre corrente,
o outro pedindo guia para fazer a caução.

As propostas devem ser em duplicata,
saltadas as primeiras vias, escriptas com
tinta preta, sem rasuras e assignaalas pelos
psoprios proponentes,que deverão compare-
m. ou fazer-se representar legalmente na
aecasião da sessão, devendo fazer Das rafe-
rál.19 propostas a declaração de se sujeitarem
as Muita. de 50/., cioso se recusem a as51,gnar o
wpectivo contracto.

O prazo maximo para o • fornecimento
destes artigos deverá ser de cinco mezes, e
quanto ás correntes de ferro e ás cabeçadas
de lona, existem delias typos, nesta repar-
tição, onde poderão ser vistos pelos interes-
sados em fornecel-as, bem como não serão
tomadas em consideração as propostas que
não vierem acompanhadas das competentes
amostras.

Primeira secção da Intendencia Geral da
Guerra, 5 de junho de 1905.-0 chefe de
secção, coronel graduado ,ToaO Antonio de
Carvalho,	 (,

.1•1111.11.1.

Collogio
De ordem do Sr. coronel commandante

presidente do conselho economico deste col-
legio, contracta-se com quem melhores van-
tagens altercam., no dia 12 de junho, ás 12
horas da manhã, a lavagem e engommagem
das roupas dos alumnos, inclusive concer-
tos, collocação de botões e tambem da copa,
durante o 20 semestre de 1905, a saber:

Avental, bornal, barraca para duas pra-
ças dita para quatro praças, camisa com
coliarinho, dita de lã, camisola, calça
branca, dita parda, ceroula„ cobertor de lã,
colchas brancas, tunica de brim pardo, fro-
nha, gorro, guardanapo, lenço, lençol,
luvas brancas do algodão (par), meias (par),
polainas do brim branco (par), toalha de
mesa, dita de banho, dita de rosto, dita de
pratos e sacco do algodão.

Os Srs. concurrentes deverão dirigir suas
propostas em carta fechada, selada e em
duplicata, no dia acima mencionado, em
que serão abertas o julgadas pelo conselho
económico, na presença dos mesmos.

Cada proponente fará, na apresentação de
sua proposta, a caução do 100$ para ga-
rantia da, assigna.tura do contracto.

Os Srs. coacurrentes declararão ainda em
suas propostas sujeitar-se ás condiç5es do
regulamento para o serviço de fornecimento
do exercito, approvado par decreto n. 2.213,
de 9 . de janeiro de 1890, publicado no Diario
Official de 16 da corrente mez.

O mesmo Sr. coronel commandante e
presidente do conselho manda declarar que,
conforme dispõe o art. 34 ao regulamento
citado, não O necessario ser negociante ma-
triculado para poder concorrer ao forneci-
mento.

Secretaria do Collagio Militar, em 31 de
maio de 1005.—Tenente Epaminondas Cunha,
suis-secretario.	 (.

Collegio Militar
De ordem do Sr. coronel commandante e

presidente do conselho economia°, contracta-
se, no dia 12 de junho, ás 12 horas da manhã,
o fornecimento de genero.s para o rancho dos
aluamos, bem como a farragesa e ferragem
para os animacs deste estabelecimento, du-
rante o 20 sernestr de 1003, deve-ido ser
tudo de primeira qualidade.

Por kilo—Arroz de Issua,pe. assacar de 1.,
2a e 3' qualidades, bacalhá,o de caixa, batatas
de Lisboa, ditas nacionaes, banha refinada
do Rio Grande do Sul, dita americana, ceva-
dinha. chocolate em pó, café em grão velho
e superior, dito torrado, cafè moido, chá
preto, dito verde, carne de vacca. dita de
carneiro, dita de porco, dita de vitella, dita
socca, canana em pó, fubá fino de milho,
goiabada, lenha em hachas, lombo de porco
de Minas, massa italiana para sopa, dita
nacional para sopa, manteiga nacional, dita
Domagny, dita Bratel. dita Lopelletier, °vi-
gerias para sopa, queijos nacional e parmai-
son, marmella.da. do Lisbaa, . dita nacional,
inatas) em folha, paio, pão de 80 e 200 gram-
mas, peixe fresco, camarão, pimenta do
Reino em grão,juliana secca para sopa, sabão

Elospital Central do Exercito
CONCURRENCIA PARÁ O FORNECIMENTO DE

GENErtos ALIMENTICIOS E OUTROS ARTIGOS
A ESTE HOSPITAL, DURANTE O 2`' SEMESTRE
DE 1005.
De ordem do Sr. tenento-cnronel Dr. pre-

sidente do cormelho economia, ' deste hospi-
tal, faço publico nu no dia 10 do corrente,
ao meio-dia, serão recebida; no Hospital
Central do Exercito propostas para o for-
necimento, durante o 2° seine,tre de 1905
dos generos alimenticics de primeira quali-
dade e outros artigos abaixo especificados,
os quaes serão entregues nosto estabeleci-
mento por conta dos fornecedores; a saber:

Em kilo, peso liquido : arroz do Iguapo,
araruta, assacar Minado de ri rimpira qua-
lidade, banha nacional de qualquer quali-
dado, batata ingleza, biscoutos de araruta,
bolachinhas america.nas,chá verde da India,
dito preto, café CM pó, carne do vacca,
dita de carneiro, goiabada do Campos,
marmelada nacional, manteiga Demagny,
Rio Claro e et. Enkel, macarrão nacional e:
outras massas para sopas, matte em folha,
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Pão de 14.0 e de 160 grammas, verdu-
ras, hervas e temperos, chocolate, peixe
fresco, sabão commum, velas de composição,
(fresco, 413raxileira», sal, gela de marin.sllos
e de outras qualidades, pão de LOW tor-

:Tado,polvilho e saga.
, Em litro : leite de vacca, farinha fina de
It!ag. e vinagre.

Em garrafa ; vinho do porto Vaiar de
Aliem e generoso.

Em unidade : galinhas, frangos, Ovos,
bananas de S. Thom(3, limões azedos, lenha,
em achas de tres kilos, vassouras de plas-
mava, grandes e pequenas, tijolos da arear o
phosphoros marca «Olho», lavagem o con-
certo do roupa, par peça, soro distincção de
qualidade.

Pôde concorrer qualquer amolante, cum-
prindo, porém, quo os protendentes se habi
aliem als3 (113 2 horas da tarde do dia 9, na
fórma, dos arts. 27 a 34 do regulamento
provado por decreto n. 2.a13, de 9 de ja-
neiro de 1896, e publicado a21 do mesmo
mez e anuo, devendo os concurrentes rece-
ber att) aquele dia e hora (9) na secretaria
deste hospital (rua Jocloey elido, S. Fran-
cisco Xavier) as relações impressas dos ge-
neros o artigo»lecessario; para as propos-
tas, que deverão ser em dualicata, s siala
uma selada e ambas as-danadas e apresei-
tardas, perante o conselho em envoluero
fechada, no dia e hora acima designado:,
pelos proprios ou por propostos, devida-
mente habilitados.

Os conourrentes tem de apresontar, por
°ocasião da habilitação, não :ai os clocuinen-
toa de impostos pagos ao Thes oura Federal,
mas tambem os da Prefeitura Municipal
desta Capita/.

Para garantia, .da assignatura dos con-
tractos, os coneurrentea farão, no acto da
apresentação das propostas, permita o coa-
alho. uma caução de quinhentos mil rt'is

(500$000) em dinheiro, perdendo Lies cauções
os concurrentes preCeridns que não com-
parecerem para firmar os respectivos coa-
tractos. (Art. 29, regulamento citado.)

As importancias das contas de forneci-
Mento servirão de garantia para execução
dos contractos, segundo dispõe o regula-
mento citado.

Os fornecedores ficarão sujeitos, de accordo
sem 03 a.rts . 29 e 33 do regulamento citado
e portaria do Ministerio da Guerra. ás mul-
tas de 25, 50, 75 e 100%, nas casos de infrac-
Wes estipuladas nas propostas impressas, e
.brigam-se a fornecer a dinheiro, polca;
preços do contracto, aos officiztes e empre-
gados deste estabelecimento.

Na secretaria deste hospital, nos dias
attels, das 8 horas da manhã ás 2 horas da
tarde, dar-se-hão quarsquor informações: de
que carecerem os pretendentes á concur-
renda.

Secretaria do hospital Central do Exercito,
2 de junho de 1005.— O secretario, (ad-
Remia Aliclosi Pereira do ,Nascimento, major
bouorario.	 (.

lestrada, de Forro Central do
1.1razil

CONCtIllen/CiA PARA. rortNnebtENTO DE 25
cammatuonas DE DILIIETES, CONI RODrzio

De ordam da directoria, faço publico que
12 heras do dia 25 de PrOXi 1110 moz de

-3(11ho na intendencia desta Estrada, serão
recebidas propostas para o forneci men a) da

carirabadores de bilhetes, com rodizio,
devendo o componedor ter e asaça suficiente

s ., • pliTa .enoter 03 prefixos e aumeroJ (4,0 trens,

dia. com dous ataarismos, o mez em abre-
viatura o o armo em dons algarismos, e
trazer os caracteres n ocossarios para a
formação dos prefixos do todos os trens desta
Estrada.

A concurrencia versará sobre a idoneidade
do propaneate, prazo para a entrega e preço,
em libras °Esterlinas, para a totalidade da
ao•tigo.

Os concurrentes deverão comparecer na
dita intendencia no dia e hora acima indi-
cados cem as propostas fechadas, devida-
mente seladas, datadas, assignadas, com
indicação de suas residencial, e deverão
exhibir, em separado, no acto da antreaa da
proposta, o recibo da caução do 300$ pra-
viameate feita na thesouraria desta Estriuta
para garantir a assignatuoa do contrato,
bem como a prova de espir o poopononte
quite com a Fazenda Municipal quanto ao
pagamento do imposto de alvarás de licença
para o exoreicio do neaocio, profissão e in-

Os coneurrentes declararão naval.? as
instrucções para o serviço do concurrenchs.

Secretaria da Estrala de Ferro Central do
Brazil, 3 f.) do maio du 1905.— O secretario,
Manoel Fernandes Fioacira,

ju izo de 1)i roi to da.Segunttot,
Vara Contgnoroial

Edital de conrocaç,To de credores de logg
Joaquim Moreira. para se reunieni, na sal&
das uudiencias deste filijO, no dia 20 de
junho corrente, tis 12 liaras da manluT, afila
de delibera rent sobre a proposta de concor-
data, pie Ihcs d offerecifla ; ficando citados
peo pre go,* para, dentro de 10 dias con-
tados da data da pii5iu.cTo deste, apresen-
tarem em jui:o as reei( 1,i,ves çae tiverem,
so5 pena d c, d reuelia, proceler-se coma ror
de direito

O Dr..rtilio de Raoras Roja Gabaaliit, juiz
do direito da 2a Vara do Cunimeacia do Dis-
trict° Fedo:ai:

Faz saber aos que o presente edital virem
ou dele noticia tiverem que. por ed,o juizo
e cartorio do escrivão que es ,e subseVeve,
procos ..am-se os autos de concordata de José
Joaquim Moreira, estabelecido nesta cidade,
na rua do lanuda n. 29, o qual lhe ap e-
sentou uma petição, devidamente insaauda.
por ella pedindo homoloaação de uma pro-
posta de coneoalata, depois das lermalidades
legam. tendo a Ille.31114 o teor seguinte :
J. J. Otweira & Campa estabelecidos nesta
praça. rua do Ilodpicio n. 20, vendo-s na
impossibilidade do sdisfazer os sons com-
promissos comova-elites, convocaram os seus
andores para uma. l'ellniã g, que teve legar
cm sua casa, a 31 de março do corronte, em
a qual lhes foi exposto o estada de seus ne-
gocio:. e convidados os me-sues credores para.
que debber issern :librc o que melhor core.
vinha aos seus direitos e inte,.essaso. Deinis
do ouvil-os,e antes de qualquer delibeatção,
~aram os credores proscritos o guarda-
livros Joaquim José do Paula Doar' para
procolor ao levantamento da escripta e ba-
lanço, de modo a poderem verificar o activo
real da firma, resolvendo ultariarmento
sobro o motivoala convocação; e oonferirami
ao nomeado o p .azo de 30 dias p Ira aproa
sontação do seu balanço e parecer. Prompto
esto, da navo reuniram-se o; credores a pri-
raeLso da corrente, e ouvidt a leitura do t
bano d o sou commissionado, resolveram,
com acquiescencio e coosontimento expressa
dos praaonentea. liquidar, par meio de unia
cominiasã.o composta do Pr. Mario Antonio da
Costa e Chave:, Alm dda & Comp., unanime-
mente nomeada nessa reunião, o activo da
fie.na prolvonewe, ficando a referida commaa
SÃO investida de tOd03 Os poderes para me stsee
todas o quaesquer dividas activas, transigir
sore as me sinas, pag ando as necessavias
quitaçõos, fazer todas as despozas que se
tornar uma neeessarias para as coboançaa
amiaaveis ou judiciaas das nderidas di-
vidas, nomeando cobradores para as dividas
do interior ; vender as mercadorias e outros
bons aios-eis, semoventes ou immovels era
publico leilão, por intermedio de um das
atentei desta praça, distribuindo entre os:
credooes o rateio de 10 */,, todas a3 vezes
que ai quantias apuradas eliegareill para
isso • sendo dada aos proponentes plena
quitação logo que os credore: sejam embol-
sado; de 35 of, dos valores dos 82113 respe-
ctivos credites. Os credores marcam aoa
seus repreentantas e delegados o prazo da:
10 mexes para • liquidação definitiva da
massa o arbitram aos seus delegados rama
commiasão de 10 o/°, como remunoração do
seu trabalho ; sendo desde a assignatura
da presente entregue o estabelecimento (aos
mesmos credores. E porque assina já, foi
deliberado em reunião, pedem o; prupo-
flautes, por • seu unicO Socio so'idaaio 'José
Joaquim. Moreira, soa esta assirrnada para

4 Q ell:Cuto du.4uu, homo1og.0.4 ut1icial,Uji)
1

	

- 3,1112xis Lerio	 Iatia. trio,
Viação o Obras 1»obiicaEt

PATENCES DE INVENÇÃO

N. 4.317—J. Rastos & Comp.

	

N. •.318—Feancisco	 Magia Sibis e
leiciano Navarro.

N. 4.319—João do Amaral Castra.
N. 4.320—Capitão Manuel Suares de Me-

deiros.
N. 4.321—To7aburo Suzuki.
N. 4.39.2—Tozaburo Suzuki.
Convido os senhora; acima mencionado; a

comparecer nesta directoria ger ;,l, em 8 do
corrente, á 1 hora da tarde, aliei de assis-
tirem t abertura dos onvolueros contendo
03 ralatorio das invenções.

Directoria Geral do In lustria da Se-ra-
faria do Estado da Industria, Viação e Ob •as
Publicas, cai 7 de junho de1005,—J. Moards

.2CDITAES

	

:raiz° da., Prim 	 rara C om-
moirejai

De citaçffo com o 23raZO de 10 dias aos ere Fores
da tigaidoeab forçada da Companhia Nacional
de Tecidos de Liaho, com sdde nesta Ca-
pital, (I roa General Gamam n. a, para sei-
ceda e verem passar ent julgado a sentença
qae jalgoa a classificaçao de creditos, na
(firma abaixo:

O Dr. Pedro de Aleantara Nalmeo de
Abreu, juiz da Primeira Vara Commercial
desta cidade do R io de Janeiro, etc.:

Pelo presente edital citam- ,o os e'.'edorea
da liquidação forçada da Companhia Nacional
de Tecalas de Linho, com sécio, nesta capital
d rua General Camara n. 3, para s•liencia e
verem no prazo de dia; que correrão em
cartorb do escrivão interino que e:40 escrevo,
passar em julgado a sentença que julgou a
classificação de csreditas da mesma liqui-
dação forçada, sai) pena do revelia se pro-
ceder como for do direito. E para constar se
pass u o presente edital e mais doi; de aguai
teor quis serão publicados e afixados na
fama, da lei. Dado e passado nesta chiada
do Rio de Janeiro, aos 3 de junho de 1005.—
Eu. Carlos Vizella, escrivão interino, o
e.crevi. —Pedra tikalcantara iYabuco de Abvett.



London and rtiver Inato
13anii, Linsite.d.

Estabelecido em iSG2

Capital 	 • £ 1,500,000
Capital realizado £	 900,000
Fundo de reserva 

• 

1.000,000

BALANCETE DA CAIXA FILIAL
31 DE MAIO DE

Adir?

Lettra,s de.scontadas 	
Louras a recebe-
Emprestimo% contas caucio-

nadas, etc 	
Caixa matriz, filiaes e agen-

cias 	
Diversas contas 	
Penhores do empresamos,

	

de contas e tucionadas,etc 	
Valores depositados
Caixa: em moeda corrente no

cofre, do banco 	

Capital dee./arado da Caixa
Filial 	

Deposites a prazo lixo e com
aviso 	

Contas correntes com e sem
juros 	

Diversas contas
Titulos em caução e depo-

sito 	
Lettras a pagar 	
Caixa matriz, !limites e agen-

cias 	

NESTA PRAÇA. EU
1905

.531:7aaaa50
6, 962 : 78e:;730

2,994: 912.,"5930

17, 0-10 : 	 O
930:310:S73a

9.003:210290
47,200:01110

5.52/:400310

91.299:781$290

1,500:00N;009

6.4GO:130,-3580

13.993:705780
8,319:658230

55,265:25730
153:34910

4.590:S010:30

4 .441: 44•g; 149
2,511.674520

3,175:555060
1.991:3.24510
4,832:520$SG0

7:585:217$280
'2,037:908$760
1.364:528$180
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•

de Janeiro, 4 no maio de 190a. josè Joaquim
Moreira. (Estava legalmente sellada).— Se-
guiam-se as assigna,turas do; credo:es que
a.cceitaram essa. proposta. Deferindo a peti-
ção referida mandou expedir editaes pelo teor
dos quaes convocam os credores da firma
J. J. Moreira & Comp., representada pelo
unico socio solidaria José Joaquim Moreira,
para se reunirem, na sala das audiencia.s
deste juizo, no dia 20 de junho cor:ente,
as 12 horas da manhã, afim de deliberarem
sobre a proposta de concordata, que lhes é
(Merecida ; ficando citados pelo presente
para, dentro de 10 dias, contados da
data da publicação deste, apresentarem em
juizo as reclamações que tiverem, sob pena
de, á revelia, proceder-se como for de dire..ita,
tudo nos termos do art. 116 da lei n. 859,
de 16 de agosto de 1902, e art. 23 do re-
gulamento n. 4,855, de 2 de junho de 1903.
E para constar passaram-se este e outro de
igual teor, que serão publicados no Mario
01ficial e em cutro jornal diario, e anisados,
na Divina da lei. Dado e passado nesta
Capital Federal da Republica dos Estados
Unidos do Brazil, aos Seis dias do mez de
junho de 1905. E eu, Antonio Lopes Do-
mingues, escrivã,o, o subscrevi,— Ju:io de
BaiT03 Roja Gabag:ia.

,fflaffi

Se tinia pretoria

De citaçèio do rêo Julio Luiz Barbosa com
o prazo de 20 dias

0 Dr. Joaquim José Saraiva Juniol
'
 atEz

.41a Setinia Pretoria do District° Fetkra1:
Faz saber a todos que o presente edital de

citação virem qu e, por denuncia do Sr. 20
adjunto dos promotores publicus, está, sendo
processado, por e te juizo, como incurso no
art. 303 do Codigo Penal o réo Julio Luiz
Barb sa, o como, a,reza.r do reiteradas dili-
gencia:, não tenha sido possivel intimar-se
o dita réo, pelo presente o intimo a compa-
recer neste juizo, no pr tzo de 20 dias, a
contar da publicação deste, afim de ver-se
processar e julgar, sob pena de revelia. Ou-
trosim, faz saber que as audi,mcias erimi-
na,es para summario o julgamento realizam-
se nos dias uteis, ás 12 hora; do dia. E para
que chegue ao conhecimento do dito réo,
mandei passar o presente dita!, que serd
a.filxado no legar do co duma e publicado no
Diario O fficial, ficando traslado nos autos
para constar. Dado e passado nesta cidade
do Rio de Janeiro em 7 de junho de 1905.—
Eu, Luiz Martins, escrivão, subscrevi.—Jaa-
quinz. Josd Saraiva Junior,

PARTE COMMEROIAL

Camara. Syndieni dos Co • re-
tores de Fundos eu bneos tia
Capital Federal

CURSO OFFICIAL DE CAMDIO E MOEDA
METALLICA

90 d/o

Sobre Londres 	 	 16	 7/64
Pariz 	 	 592
llamburgo 	 	 730
Italia 	

a	 Portugal 	
MEEI.Nova-York...,

Libra esterlina, em moeda,......
Ouro nacional. em vales, por 4000

15

A' vista

61/64
598
739

s604
317

5•3$102

15$187
1$6S3

CURSO OFFICLAL DOS FUNDOS ruamos
E PARTICULARES

Apoliee; do Emprestimo Nacional
de 1895, port 	 	  l:033$000

Ditas idem idem de 1897, nom- 	  1 :020$000
Ditas do Emprestimo Municipal

de 1901, nom 	 	 26S$500
Ditas do Estado do Rio do Ja-

neiro, do 100$, 4 s /., port 	 	 G3$500
Banco União do Commercio,

c/50 o/0 	 	 36$000
Dito da Republica do Brazil 	 	 43$000
Dito do Cominarei°, integr 	 	 184$000
Comp. Terras o Colonização 	 	 4$250
Dita Internacional do Docas o

Melhoramentos no Bra.zil., 		 7$000
Dita Estrada de Ferro de Vietoria

a Minas 	 	 10$000
Dita Ferro Carril do Jardim Bo-

tanja° 	 	 266$000
Debs. da Sociedade Jornal do Com-

mercio 	 	 198$000
Secretaria da Camara Syndica.1, Capital

Federal, 7 do junho do 1905,— José. Claudio
da Silva, syndieu.

Junta do: Corretores
COTAOES DO DIA 6 DE JUNUO DE 1905

Assucar de Maceió, branco, crystal, 300
réis por kilo.

Dito do Maceió, mascavinho, 200 réis por
kilo,

Rio de Janeiro, 7 de junho de 1905. —
João Severino da Silva, presidente.—Sebastiab
S. da Rocha, secretario.

SOCIEIJAllES ANO Y MAS
The, Ileitish 11.m1c. ot South

.A.euerica, 1,huited
Capital do Banco em 50,000 acções de C.:0

cada uma £ 1,000,000. Capital realizado
£ 500.000

Fundo de resarva 340.000
BALANCETE EM 31 DE swo De. 1905

Activo
Accionistas, entradas a rea-

lizar. 	
Lettras descontadas 	
Emprestimos, contas cau-

cionadas e outras
Lettras a receber 	
Caixa matriz e filiaes 	
Penhores de emprestimos,

contas caucionadas, cre-
ditos, etc 	

Diversas contas 	
Caixa, em moela correate 	

27,976:178$510

8,888:888$880

1.420:969$340

883:729$020

1.171:879$720
4,951:69?$630

6.217:122És530
1,368:094750

11 : 752$180
3.062 : 05...-3$160

27 . 976 : 178$.310
S. E. ou O— Rio do Janeiro, 6 do junho

do 1005,— Pelo The British Danh of South
Americ,a, Limited : .T. W. Applin, ulanagCr.—
F, Riblon Coohe, a,ceountant.:• •

91, 299:781s290

s. R. ou 43.—Rio de Janeiro, 5 de innha
do 1905.—Pelo London and Rir& Pl«te Bank,
limiled, C. D. Simmons, manager, —E, A,
Tootal, sub-aeeountant.

PATENTES DE INVENÇAO
4,307 —Memorial descriptiro de um pelida

de privilegio, durante 15 annos, na Repu-
blica dos &Mos Unidos do Brazil, para
—Aperfeiçoamentos em estacadas metallicas.
.--invençao de Luther Peter Friestedt, domi-
ciliado cal Chicago, Eslados Unidos da
America

Rafere-so a invenção a estacadas compos-
tas de peças ms tallicas de encaixe e tem por
objecto fornee a: unia estacada em que se
podem empregar, para construcção de uma
cstructura de, muratha, as vigas laminadas
usua,es do animarei°, reunindo-se suas bor-
das adjaceat s de modo a p irmittir
ment quando as vigas s acham sambla-
das e batidas, urna connoxão ou saparação
te'e copica, kngitudival das sescOes da es-
tacada.

A invenção -re-se mais particular-
mente a estacadas para construcçãu de mu-
ralhas no suar, wharfes, docas, caixões,
ensaccadairas , blindagens contra areias
movediças, fundações de pegões e pilares
para editicios o pontes, muralhas de re-
presa e outras obras subterranaas ou sub-
marinas.

Podem se empregar vigas metallicas
qualquer fúrma, comquanto se passam man-
ter em posição em una 1. estructura de mura-
lha por meio de peças de fixação couvO-
uienteS.

Passivo
Capital 	
contas correntes com e sem

juros 	
Contas correntes com juros

a prazo 	
Deposito a prazo fixo com

aviso o por lettras 	 ...
Caixa matriz e filetes 	
Titules em caução e depo-

sito 	
Lottras depositadas 	
Lettraa a pagar 	
Divo:sas contas 	
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"Para os usos communs, pretiro as vigas
de encaixe do ao:enlevei°, pala razão da se
poderem sarna/ar faciais:tato para thrmar
uma estructura de muraalia continua. E'
claro, porém, queaseganlo a naluraza
obra, paincipalmanto irt engoalearia, hy-
draulica, podem se empregar vigas lamina-
das espeeiaes.

No desanho annexo, a fig. 1 raastraa em
plano, assai:ias de estirada; ficadas entra si e
sambladas em uma estrutura de muralha.
A fig. 2 do plana de um lia e dou; entes
da uma astructu pa incompleta,. A fig. 3 é
urna elevação de uma estrutura da mitra-
lha comprehnnl•ndo OS panos aporreiçoados
e a fig. 4 é urna molifiaação.

As vigas de encaixe pedem ser da quaes-
quer dimansõaa, segundo a firma particular
da estructura, para facilitar a samalagarn
das secções de estacada em unia

Dispõem-se essas vigas na ordem alter-
nada representa ,la, ist aahaado-se
faces de encaixe das vigas A dispostaa inter-
iormente e as faces de entoa i xa das vigas 13
dispostas exteriormente, de inalo que os fla,n-
gea a angulo raeto 1 tias vigas A 33 encai-
xam ll03 flangea correm:m•ntas 2 das vigas
II, (fig. 1 e 2). As aneçlas de viga; fixam-se
entre si, de modo a impedir sua deslocaçãa
lateral, por duas barras C, em farma de Z,
cujos flamges 3 se fixam rigidamante na lado
de encaixes das sacçaea II por rebites 4. O;
fianees 5 das bareas C calmam os lado; poste-
riores das secçaes A e mantecou frauxMlleate
as secções em posição, de modo a apaesen-
tarem uma muralha continua cai t alas os
pontos. Deve sa notar que cata dial) osiçoio
coilaca 03 lados da encaixa e os lados pasta-
rioras das secçõa; de vigas na posiçio alter-
nada representada e fama uma blindagem
sem interrupção, augmsataado a força. da
estrutura.

As barras C, em firma da Z. estendern-se
no comprimento interior da; sceso5es de vigas
o formam um encaixe loaeitialinal entre
estas o os finges 2 das secçaea de vigas 13,
encaixes em que se prendo o tato .:(3 1 thS SN!-
Oes A para fixar as partes entre si no son-
tido lateral. As secções da vigas se ralai m
no sentido perpendicular e Se enterram lon ai-
tudinahnente (fig. 3). As seaeSies de estacadas
se. batom por meio do batedor de estacas com-
mum o podem se enteraaa no solo ata qual-
quer profundidade dnse;atia.

Nas estructuras rectanaulares on quadra-
das, emprégo, para. foemar o angulo recto
da muralha, UMA ee4) da casoto. que coe-
aiste em vigas D. em laama, de f, barras E,
em farm de Z e o ferra de angulo F. As
vigas D se formam dividindo longitudinal.
mento uma viga da encaixe pelo cantro, e
dispondo-se uma metade da viga a angulo
recto em retina° á outra metade depois de
que fixam-se rigidamente as dual metades
em sua posição relativa, por ferro de angulo
F, quase introduz no canto interior aasam
obtido o se robita. OS flallge3 int9riores 7
das barras decanto E rebitam-se no lado ex-
terior da vaga em farma. de I, que 8119orta
03 flangesextariora; livras 3. em posição tal
que cobrem Os 'tanges 1 das secçaes A, fi-
xando estas com as setnties do canto (lig. 3).

As barras Zrabitam-so nas secçõea de vigas
o as partes que coastituean as seeç5es de canto
se reunam rigidamente entre si. no logar
onde se fabricam, em posiçaa) para se 'a poia-
rem samblar, quando transport falaa ao ponto
com quo se devem emaregar as secções.

A fig. 4 mostra uma modifinação em que
se usam vigas 1, em togar do vigas de en-
caixe, para constituir as seer:aias de estacada.
As vigas 9 em I se reunam de modo tal que
a suporficie exterior dos Ihnges traaaversaes
10 se ponham em contacto cora ellas, for-
mando uma junta impermeavel. Cada viga
alternada traz ferros 11 e 12 dispostos em

pares o dotados de asam-Ama. Este ferros 'se
collocam em ¡mação adaacente ás baptizas
respectivas e n la rlo; oppos:.os da. secção
em que se fixaa.a. As extremidades de flane
destas ferros fixam-se rigadamante no centro
das vigas, de 'nado que a; bardai livres de
seus ganchos cubram as bordas do flama da
secção proxima :seguinte, e aasirn por doante,
sem int .trrn paãa.

Para colloaar a estacada, bate-se pri-
miro UM 1 seeçao, pmalo-sao depais ern pasi-
ção a sução seguinte, e quanto a primeira.
sução penetra no solo, intradua-sa nesta,
telescopicamant ) outra soccão. de mala con-
tinuo. Dota maneira, a pasição relativa, das
seç5es de ['una é conhecida pelas das secções
suncriores. evitando-se todo o risco do se
baterem as seesolas inferiores de moio a des.-
local-as relativamente ás; outras. Pôde so
usar minha estacada, de enaaixe oca canstru-
C409 circulares, coma pilares cylindricos,
ou CM excavac52s tara fundações de edificios.
para poços, etc., bastando para i330 dar ás
vigas a (arma conveniente.

Quarta() a estacada se usa para formar a
atende fent° de muralhas no mar, diqueza
do msa etc., podem se emprolt'ar andaimes
de madeira de qualquer firma, e usar um
enahinrento da terra palras, concreto, ci-
meato ou outra ralf,eria eonveniento.

amono. ri vindica como pantaa e
caracteres coastitut Ivo s da invenção

1.° lanao estacada nuadlica de sornam
composta de sacçaes de vigas aambiaalaa o
aaresantrondo uma muralha unida em tolos
O ; poulm, meio,: para mater cala secaão
em lioiação cem as outras

2.0 Laaa est:raia matallica de encaixe,
cornneelinndenda secçaas tio viasts tendo bar-
das fixadas entre si e sambladas na pssiçãs)
ralativa, altarnada representada, e ~sen-
tando uma muralha unida em tolos 03
untos,:

3.° Uma nitrada matalliea dn encaixe,
corno -osta do vigas de encaixo sambladas no
sentido latera.1 o tendo seu lado posterior e
,u.u, lado ch enetix si! miados alternativa-
mente em ralaçao una ao outro, quando se
patinem para fozanar uma estructura de
muralha

4.0 Em uma estacadru matallica de en-
caixe, a combinaçao ama secções de vigas de
encaixe fixadas entra si ao lonas) do suas
bordas dotada s, de fim tire mia ordem de sue-
ces são continua, das barras de angulo, em
forma do Z, fixadas nas secções e impedindo
que se destoo-piam depois de sambladas.

5. 0 Em uma estacada inetallica de en-
caixe, urna secção de canto comnosta de
vi...0.54 gemem. em forma de f,. collocadas a
angulo recto em realça() alua á outra, do
ferro de anule reunindo rigidamente as
vigas em forma de a, e das barras gamaas,
em farm de Z, fixalas nas mesmas vigas.

Rio de Janeiro. 3) de março de 1903.—
Por procuraçãa, fidas Gcraud, Leclerc ct,
Co;np.

N. 4 ..?0,51t— Mamaria descri/divo de loa pa-
dalo de —lio, durante 13 annos, na
RepuWica dos E4zdos Unidos do nea:.it.,
raro —.10p17rellio dr dnehe.q para pado— In-
vençlo dc Gorliam T. SeAnry, domiciliado
enz Cheyeenc, Estados Unidos da America.

Consista o principal objecto da invenegio
em fornecer um appmllia para submetter
a duchas de chuveiro, carneiros e outros.
animes, para tratamento de differentea
danças ou remoção dos carrapatos. acalma e
outros insectos que os atormentam .São ou-
trora olojeetos da invenção t— a) fornecer uma
machina em que cada animal recebo duchas
deliquido Ama, fiC111 ter contacto com outro
o outros auituaes, evitaado-so assim um

,	 .
doa principaes fne mvenientas do . me£11urf
~ruam. dito de morgulho;-5) o arranjo
do dispositivo de ducha para obteasa a Satu-
ração completa da lã ou pallo do animal e a
destruição das tendem 011 OVOS dos para-
sitas, sena haver necessidade de (Núm.'
primeiro e remover as cascas dessea ovos.
Carne actualmente, por meio de uma escova
ou pente, antes do na vgulho ; sendo os jacta)3
de liquido lançados contra 03 animaea coxo
bastante pressão) para conseguir automati-
camente o mesma rosultado ; c) fornecer um
raccanismo par cujo meio a lã ou poli()
p3de opr pariaitamente saturado sem mal-
tratar o animal o sela auxilio de empre-
gados qu e , ás vezes, deixam de mergulhar
convenienternsnte alguns dos animes.
meu neoen-;so, muito 'mais suave, evita ag
brutalidades a que são forçadamentu • sub-
mettidos os moinam; quando se mergulhara
a mão na banha ; d) fornecer um maca,nismor
em que o gráo da salução seja uniforme, da
maio a des'ruir todos 03 parasitas e seug
ovos, ando o mecanismo disposto para quo
se possa variar a rapidez da operação e a
or,mslia das jactos ; e) fornecer um disposi-
tivo alva saturação do pelo ou t da lã, sara
risco do permsnacesem nesta, como no pra.
C3340 CJITIM11111, substancias insoluveis, qua
raluzarn muito o valor commercial da lã
ou peito.

Nos desenhos armavas. a fi . 1 é um plane
geral do apoarelbo realizando a invenção_
As fias. 2 e3 mostram em secções, longitu-
dinal o transversal, a cam pa em que sa
tratam Os animaes. A fig. 4 mostra,' em
secção. dons dos tanques de filtração. A
fia. 5 é una plano do tanque de recepção do
liquido damois de seu contacto comia as ani-
ra les. A lig. G é um Mann de .canstrucção
do teca) da cantara. A fios. 7 é um detalho
de partes de um dos tubos injectores, e a.
fig. 8 unia secção por 8-8 da fig. 7. A flg. O
é una piam) do tuba e do: chuveiros (1:1
A flg.l0 d uni plano do tuba e dos chuveiros
para lançar jactas vertia:a/manta csntra o
corpo do animal. Afig.11 ii muniu elevação do
tubo e do chuveiroa disposta; na parte ia-
raptor da eamara e a fig. 12 uma sacçã.o
transversal da. masma por 12-12 da fig. 11.
As figa 13 e 11 mostram, em elevação, du
frente e de lado, a airma de chuveiro qua
prefiro. As fi s3. 15 e 16 mostram, em plano
e ern elevação, parta do transportador e da
urna das engrenagens. A fig.17 é unta secção
por 17-17 da fig. 16. A fig. 18 mostra (ma
perspectiva parta de una dos transportado-
res. A fig. 19 é uma secção transversal do
um apparalho fixo canatruido tombem se-
gundo o principio da invenção. A fig. 20 ã
uni plano de uma construção modificada
em que 03 aninmea se fazem Passai' par ea-
mara,s parallelas, e a fig. 21 é uma vista do
uma comtrucção modificada de transpor-
tador.

E' facto bana conhecido que os carneiras I,
outros animes são frequentemente infecta-
dos por carrapatos e outros parasitas. Para
destpuil-os, o processo usual consista em as-
fregar primeiro com Uma escova rude o
anime;, afina de quebrar as cascas qu
protegem o.s ON/0.3 das insectos. o os acaraa
depais de que mergulham-se OS carneiros em
cubas contendo °leo ou outra solução, qua
destroe 03 parasitas e seus ovos. Acontece,
porém, frequentemente, que os operaria*
deixam do mergulhar inteiramente cada.
animal o numero de vezes necessario, o as
animaas neste caso podem conservar parasi-
tas, e depois infeccionar assim outros com
que VO.'M em contacto.Alam disso, o processa
submette os anhuma a um tratamento bru-
tal, occasionando perdas em consequenciaa
dos abortar a que se dii. togar.

Outro inconveniente do processo meneio-
avia 6 qate (T1 aellí tICS O mergu1Mm11111.%
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muna mesma cuba, de sorte que, ao cabo de
certo tempo, o liquido se torna impresta,vel,
.•sendo então ne-3ssario evacual-o e encher
de novo a cuba com liquido fresco, antes
de se poder continuar a .operação. Ac-
cresce que,não havendo extremo cuidado em
remover do fluido todas as partes. dos in-
gredientes que são insoluveis, algumas dei-
las permanecem na lã ou palio do ani-
mal, de que reduzem muito o valor com-
marcial.

Na pre sento invenção, tados esses inconve-
ardentes são evitados: cada animal é tratado
com uma solução limpa e sempre da mesma
força sendo o liquido, antes de tocar outro
animal, coado e filtrado diversas vezos. Além
disso, a operação continua de coamanto e
filtração remove toda a mataria inso-
luvel, prevenindo as perdas devidas a esta
causa. Cada animal é tratado individual-
mente, o grão de saturação é uniformo, e a
disposição do mecanismo é tal que a opera-
ção é continua. não se devendo parar para
evacuação e limpeza dos tanques e a renova-
ção do liquido. O mecanismo pada ser lixo
ou montado sobre um trem rodante,

Na fôrma preferida da invenção, acamara
1 da machina é comprida, de cerca de nove
metros, tendo altura e largura convenientes
para permittir a passagem de uma só fila de
animaes. Na fórma fixa, a camara pôde-se
dividir por paredes em quanto; camparti-
menta; ou passagens for desejado, de modo
a augmentar a capacidade da machina.

A camara 1 é preferivelmente de chapas
Co aço rebitadas, entesadas por estaes 2;
bua secção transversal corresponde ás di-
mensões do animal, para que este não fique
apertado nem possa voltar-se.

Em cada extremidade da camara existem
portas 3, que se pedem fechar quando os
animaos estão na camara, conservam-se,
porém, em geral, abertas e 03 anirnaes pene-
tram por cilas em linha continua.

Em uma extremidade da machina lia um
curral 4, que cammunica com outro fechado
5, cujos lados convergem para a passagem
em cuja extremidade opposta existem douS
curraes G e 7, no primeiro dos games 03 ani-
umes permanecem o tempo de deixar escor-
rer o liquido em excesso no soalho do curral,
que é disposto para recolliel-o para uso
ulterior. EITlipU0110 OS animaes estão no
curral 6, pôde-se encher o curral 7, enchen-
do-se e evacuando-se alternadamente os dous
curra.es.

Na parte inferior da passagens existe um
transportador sem fim 9, formado de qual-
quer mataria conveniente. Na construcção
preferida, compõe-se do elementos tubu-
lares 10,da forma de V em secção transversal
e tendo paredes superiores arredondadas,
que se estendem em cada extremidade
alguma distancia além da parte principal do
tubo, e são fixadas nas orelhas 11 dos elos 12
de uma cadeia. Duas rodas dentadas 13 são
dispostas em cada extremidade da machina
o montadas sob .e eixos 14 um dos (ienes é
movido, pela pulia 15, por qualquer fonte de
força. Os elementos 10 são ligeiramente
espaçados um do outro para pormittir a
passagem livra do liquido e o angulo de suas
paredes é tal que permitto a passagem de
jactos verticaes de liquido, lançados par chu-
veiros 18, alimentados por uns cano 19,

o transportador é supportado por cylin-
dros 20, montados sobre eixos transversaes
21. Os chuveiros 18 dispõem-se em lados
oppostos do cano 19 de modo a ser comple-
tamente saturada toda a parto inferior do
animal emquanto este passa do uma extre-
midade da machina á outra, sendo o liquido
lançado pelos chuveiros, de qualquer typo
.conveniente, impellido com uma pressão
•variavel, segundo as dimensões e genero
dos aniunes, a espessura do sua lã ou pello,

e a doença ou infecção pela qual são tra-
tados.

O transportador começa de preferencia a
alguma distancia da entrada da machina„
para se poder tocar facilmente os animes
para a machina. Elle pôde ser de outra
mataria que os elementos, canso par exem-
plo, do tecido mt •ts,Ilico 10, que se fixa a
intervallos nos altos das cadeias. Tombem
o tabaleiro do transportador pôde ser for-
mado parte de tubos e parte de tecido me-
t-anon, ou ter qualquer outra fOrma per-
furada que permitta a passagem livro do
liquido. Do cada lado do interior da camara
existem series de canos 22,23 e 24 varia,veis
em numera á vontade e trazendo ramos
dispostos em grupos nos pontas convenien-
tes. Cada um dm carros tem um corto
numero do chuveiros 25, cuja constucção
se pôde altnrar segunda as circumstancias,
podendo e:ses chuveiros ser da caracter
difTerente na mesme machina de modo que
alguns lancem sob grande pressão jacto; finOS
contra os pontos em que a lã ou pello for
mais espesso, emquanto o; ouros chuveiros
operam com menor força. Tamhem e padem
dispor os .jactos do maneira a obedeoerern
maior pressão na extremidade da macisina,
afim de acostumar gradualmente o animal
á operação durante sua pa.ssagam p3la ma-
china. Os canos intermediarios 2:; dispOem-se
de prefereneia em ziouc-zague, para lançar
jactas em planos horizonta r3s differentes tra-
zendo todos os chuveiros chapaos de tecido
metal lin 25, Cada um dos chuveiros 25 tem
com seu cano de alimentação uma connexão
que permitte ajustal-o em qualquer posi-
ção, sendo alguns deites dispostos para lanem'
jactas na direcção qllaSi longitudinal, afim
de saturar comolotamente o peito e anca do
animal. O tecto da camara é de folha de
metal 28, datada (13 numerosos bolsas angu-
lares 2P, mijas paredes formam superficios
desviadorao, do maneira a ca,hir sobre o
dorso do animal os .jactas de liquido que ba-
tem eventualm ente contra o tecto.

Na operação do mecanismo, como se des-
creveu até aqui, ajuntam-se nd curral 4 os
a,nirates, que se tocam gradualmente para
o curral 5, de onde se fazem passar no trans-
portador que os eleva até a extremidade de
doz,.:11 . .a de, machina. Durante este tra-
jr.teta, os aninrips se saturam perfeitamente
do litinido, °leo ou outra solução, sendo os
jactas lançados cem bastante força para
oamaar todas as cascas que protegem os
ovos dos parasitas, de modo que estos são
arrastados pelo li mido ou completamente
destruidos quando o animal chega ao curral
de escorrimento. O liquido impellido contra
cada anim 11 é puro o da força inteira,
pela razão do tor sido pNviamente coado e
filtrado um numero de vezes sufficiente
para desembaraseal-o do impurezas e ma-
tarias estranhas, sejam quaes forem. Sendo
n oce ssario atem disso, addicionam-se-lhe in-
geedientes para manter sua força normal.
O liquido que pinga dos ! anima,oa caiu: no
fundo da cansara, que é inclinada para a
extremidade da descarga, onde um tuba do
esgotamento 30 conduz ao tanque 31.

Quando o apparelho é portativo, manta-se
sobe eixos 3e, com rodas de aros largos, de
modo a se polar transportar com segurança
a machina em terreno difficii, até o ponto
em que se devem tratar os carneiros. Neste
caso, pôde-se mudar a disposição dos cur-
rae3 e das passagens afira de obter-se uma
machina menos comprida, fazendo-se passar
os animes duas ou mais vezes pela cansara.
Nas ~binas fixas, forma-se um certo nu-
mero de passagens dividindo-se a cansara
por paredes longitudinaes 31'. Outra modi-
ficação desta parto da invenção é represen-
tada na fig. 20, em que existem duas pas.
saseas; tona() cada, uma una transportador

10. Os transportadores se movem, respecti-
vam ente, em direcções oppostas e termi-
nam em uma plataforma semicircular 35,
em redor da qual se fazem passar os ani-
maes para serem tocados de uma passagem
a outra. Esta disposição permitte diminuir
o comprimento da machina, augmontando
sua largura.

Em connexão cem o apparelho usa-se uma
caldeira a vapor que, no caso de uma ma-
china portativa, páde ser tira locomovei ser-
vindo para operar a mobilia e doslocal-a.

O tanque 31, que recolhe o liquido cabido
na cansara, cammunica com um reservato-
rio 41 no curral de escorrimento e que re-
cebe o liquido que alli escorro do; carneiros
o todo o excesso do liquido e sgotado da ca-
nsara. Com o tanque 31 cammanica una
tubo do aspiração 42, de uma bomba do
pressão 1 ,1, tendo na entrada uns crivo ou
filtro 45. A bomba 41 descarrega, por um
cano 46, em um tanque de coamento e filtra-
ção 47, dotado, na disposição representada,
do tros lameiras sábrepastas 48, 49 e 50,
tendo a peneira superior malhas largas, a
interme liaria malhas inaia finas e a ter-
ceira malhas extremamente finas, de modo
a penetrar ~ante liquido puro no fundo da
tanque. 51 é um filiai cylindrico, de cajo
centro um cano 52 e induz a um segundo re-
serratorio 53, trazendo lambem um filtro 5
lindo ao cano de aspiração 55 do uma
bamba, 59, pio impollo o liquido, polo cano
GO, até um calleetar 61, ligados aos (DM:-
rodos canos do pressão. Um cano 63 fornoco
vapor de aqu ecimmta aos tanques dotados
de canos de alimentação 64 e de descarga
65. 67 é o can') de vapor das bombas e 68
corroia, toe tildo o eixo do transportador.

Todo; 03 cano; de vapor o do liquido ou
oleo são de lona Ilexivel e revestidos de lio
metallico. Esta disposição pormitte conser-
var o calor no fluido durante mai3 tempo que
seria possivel com o emprego de canos me-
talhem, ao m !sma tempo essa canalização
flexivel torna mais facil por a machiva em
posição para operar.

Em rosam reivindico coma pontos e ca-
racteres constitutivos da invenção:

1 0, uns apparelho para submatter animaes
a ducha de chuveiro, comprehandendo uma
culpara comprida para, a passagem dos ani-
maos, aberta nas duas extremidades para
pe.anittir sua entrada o sahida, e disposi-
tivos de chuveiro dispostos na cansara

2 ! , em um apparelho para tratar animara,
urna cantara ou caixa, dispositivo para di-
rigir jactos do fluido contra OS animes;
meios para recolher e para filtrar o fluido
em excesso, e meios para impellir este fluido
noa dispositivo 3 do jacto ;

3^, em um apparelho para tratar animosa
uma cansara ou caixa, dispositivo de chu-
veiro nesta camara, e meios para recolher o
fluida em excesso e o fazer voltar aos dispo-
sitivos de chuveiro •

4", em um apparelho para tratar animas,
uma cansara eu caixa, dispositivos de chu-
veiro nesta cansara; um reservatorio do doe-
nagem para receber o fluido em excesso
moios paea filtrar o fluido, e m ios part im-
pellir o liquido filtrado I103 dispssitivos do
chuveiro

5, em um apparolho para tratar animaos,
uma cama.ra comprida para a passagem doa
animaes e dispositivos de chuveiro para
lançar duido contra alies durante sua pas-
sagem pela cansara.;

6", em um apparellm para tratar animarta,
uma cansara comprida para a passagem dos
animes, o diversos chuveiros adaptados
para dirigir jactos do fluido contra todas as
partes do corpo dos animaes durante sua
passagem ;

70 , em um apparelho para tratar animes
Urna cansara comprida tendo uru entrada o

--•• nn••n •
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uma sahida, o chuveiros dispostos nesta ca-
ntara em niveis difrerentea ;

cm um apparelho para tratar animaea,
uma eamara ou caixa comprida, pa,ra a pas-
vagem dos animaes, tendo um soalho aberto
ou reticulado e meios para dirigir jactos do
fluido verticalmente por este soalho ;

93, em um apparolho para tratar animes,
lima caixa com soalho aberto e moios para
dirigir jactos do fluido sob pressão perpandi-
eularmenta pelas aberturas do soalho ; 	 •

10,em um apparelho pára tratar animaes,
uma camara comprida para a passagem dos
animaas, e dispositivos do chuveiro nesta m-
inara, tendo um dos lados da camara bolsos
desviadores do fluido

11,cm um apparelho para tratar anima,oa,
rna camara comarida para a passagem dos

animes, formando uma de suas paredes su-
parficiaes desviadoraa do fluido o chuveiros
dsspostos na camara, ;

12,em um apparelho para tratar animes,
ama camara com urna parto do tecto pro-
vida de diversos bolsos desviadores e disposi-
tivos de chuveiro nesta camara,

13, em um apparalho para tratar atil-
amos, uma camara para a passagem dos
anima.es, diversos canos em niveis
rentes em todo o comprimento da ca,mara,
e chuveiros supportados por aquelles canos

14, em um apparelho para tratar ani-
maes, urna camara comprida, um cano no
interior da camara, tendo ramaes de canoa

zigue-zague, o chuveiros supporta.dos
por este cano ;

15, em um apparelho para tratar ani-
l-Ines, urna camara para duchas, tendo urna
parto do seu fundo inclinada, e um cano
para esgotar o liquido em excesso cahido
na cansara,

10, em uni apparelho para tratar ani-
maes, uma camara para ducha, e um curral
de drenagem ligado a cam ara e tendo um
soalho inclinado para esgotamento do li-
quido em excesso

17, em um apparelho para tratar ani-
711a03, uma camara para ducha e um curral
do drenagem com soamo inclinado, havendo
mia parte inn•rior uni reaervatorio para re-
colher o liquido ;

18, em una apparalho para tratar ani-
mes, uma carnosa para duchas, um tanque
do filtração, uni tanque do drenagem, con-
duzindo da camara ao tanque de filtração, e
um cano conduzindo a mataria filtrada do
tanque de filtração aquella camo.ra •

19, em um apparelho para tratar ani-
maes, uma amuara para ducha% um tanque
de drenagem, um tanque de, filtração li-
gado a este, peneiras de malhas successiva-
mente mais finas, no tanque do filtra.ção,
uma bomba prementa para conduzir o li-
quido filtrado do tanque á camara, e nulos
para aquecer o liquido no tanque;

20, em um apparelho para tratar a.ni-
maca, uma camara, duchas, um curral de
drenagem, um par de tanques de filtração
suceessia os pelos quaes passa o liquido pro-
veniente do tanque de drenagem, uma bomba
premente para conduzir o liquido do tanque
de filtrar áquella camara, e 11V10.3 para
aquecer o tanque;

21, em um apparelho para tratar ani-
Times, uni transportador movei para os ani-
maes o um dispositivo de chuveiro para
dirigir jactos de fluido contra os animaes no
transportador;

22, em um apparelho para tratar ani-
Tines, um transportador sem fim o disposi-
tivos fixos de chuveiro adjacentes ao trans-
portador;

23, em um apparelho para tratar anl-
maes, um transportador sem fim e diversos
4,1 uvoiros em planos horizontaea dillbrentes
.eni relação ao traglaortadori

24, em um apparelho para tratar ani-
maes, uma caixa ou ca.mara com chuveiros,
o nesta um transportador sem fim;

25, em um apparellio para tratar ani-
mes, uma camara, chuveiros nesta camara
o um transportador sem fim na camara,
acima do fundo desta;

20, em um apparelho para tratar ani-
maca, uma camara, dispositivos de chu-
veiro nesta, c um transportador sem fim
com aberturas para passagem do fluido,
achando-se um dos dispositivos do chu-
veiro debaixo do taboleiro superior do
transportador, para dirigir jactos vertical-
mente por estas aberturas;

27, em um apparellio para tratar animaes,
unia ca.mara ; dispositivos do chuveiro
nesta, e um transportador formado do um
certo numero de barras espaçadas, achando-.
se um dos dispositivos do chuveiro debaixo
do tabolairo superior do transportador, para
dirigir jactos de fluido verticalmente através
das barras

28, em um apparellio para tratar ani-
mes, uma ca,mara ; dispositivos do chu-
veiro nesta e um transportador sem fim for-
mado do barras espaçadas, do fôrma de V
em soco transversal, achando-se um dos
dispositivos do chuveiro situado debaixo
do tabalciro superior do transportador, para
lançar jactos do fluido verticalmente entre
as barras

29, em um aosparelho para tratar ani-
mes, uma camara ; dispositivos de chuveiro
nesta ; uni transportador sem fim formado
do uni certo numero de barras ou tubos
em V; uni cano auxiliar para ducha de-
baixo do ta,boleiro superior do transpor-
tador, e chuveiros projectando-se alternati-
vamante dos lados oppostos do mesmo cano ;

30, em um apparolho para tratar ani-
maes, uma eamara, comprida para a pas-
sagem doa animaas ; sondo esta cama,ra do
fôrma, em secçãa transversal, approxima.-
damente correspondente á altura, largura e
contorno geral do animal, para não poder
esto voltar-so durante sua pa,ssagem pela
camara.

Rio do Janeiro, 5 de abril do 1905. -
Por procuração, Julio Gérautl, Lecicre
Comp.

ANNUNCIOS
London Assurance

Corporation
A CompaChla do Seguros Lodo); Assurance

Corpora:ion, tendo deixado do funceionar no
Brazil e achando-se satisfeitas todas as radas
mações e responsabilidades para com os seus
segurados o o Governo, previno a quem in-
teressar possa que apresento dentro do
prazo de GO dias, na Inspectoria de Seguros
Maritimos e Terrestres, á rua da Quitanda
n. 59, qualquer reclamação que tenha a
fazer contra esta declaração.

Rio de Janeiro, 7 de junho de 1905. 	 (.

Braga, Carneiro	 4.:)omp.
EM COMMÁNDITA. POR AeÇUE9

Os Sr;. commanditarios são convidados a
reunir-se na sede social, na rua da Alfa.n-
dega. n. 34, no dia 15 de junho, ao meio-dia,
em assembléa geral ordinaria, para presta-
ção das contas de 1904 e eleição do novo con-
selho fiscal.

03 documentos a que se refere o art. 147
do decreto n. 434,de 1891, ficam, desde já, á
disposição dos interessados.	 •

Rio do Janeiro, 14 do maio do 1005.-.4i-
tono Augusto de Oliveira Braga,- Manoel
Jlodrigues Carueir0 Junior,	 .

Imprensa Nacional

Acham-se ã venda na Thesouraria dada
repartição :
As minas do Brazil 0

sua Legislação, polo
Or. J. Pandia Calogeras. 1 0 vo-
lume 	 	 4000

	

Apontamentos para o Dic 	
cionario Geographico do Brazil,
pelo Dr. Alfredo Moreira Pinto,
contendo a descripçã,o do todas
as cidades, villas, odiados, etc.,
3 grossbs volumes 	 	 205000

A stenographia Inter-
nacional (systema. Gabeis-
bergor ), parto portugueza, com
28 estampas autographa.das, por

• Alberto Pfe,i1 	 	 ROO
Confzititaiçao Moral o

Deveres do Cidadão,
por José da, Silva Lisboa (vis-
conde do Cayra), 1821, 4 vo-
lumes (raros) 	 	 8$0A

Consolidação dn,s Leis
das Alfandep.'„as o Me-
sas do Rendas.. 	 ,••	 W00

Constituição e Leis Or-
ganicus da Republica, 5$00C1

Carta Geog-raphica, do
Brazil, pelo coronel Con-
ra,do Jacob do Niemoyer 	 	 12000

Carta Geographica do
Goyaz, polo brigadeiro Ray-
mundo José da Cunha Mattos 	 	 4$000

Carta Geographica do
Ma t to Grosso, por Fran-
cisco Antonio Pimenta Bueno 	 	 14000

Carta Geogra,t)hica da
Republica, peio Dr. cro-
ckatt do Si 	 •	 10$000

Cai- ta ,geral da antiga
F'rovincia do Mara.-
nhão, polo bacharel Franklin
Antonio da Costa Ferreira, te-
nente-coronel do corpo do estado
-maior do le classe, o outros..	 3$000

Carta da Bacia de S.
FrIt110 isco,or •ganizada pela
commissão hydraulica do onsm-
nheiro chefe W. Milnor Roberts	 2000

Carta chorop;raphica,
da provincia, do
Santa. Catharina, por
José Joaquim Machado do Oli-
veira, 1842 	 	 4'.000

Cair tn, „veo•hydrogra•
phica, da ilha o ca•
nal do Santa Catita 	
rifla, 1830 	

	

Cartas Jesuiticas, do	
C•300c•

padre Manoel da Nobrega (1549
a 1560), de Valia Cabral 	 	 2$500

	

Chorographia da Pro 	
vinci tib do Ceará, por
José Pumpeu do A. Cavalcanti.	 1$003

Codigo Penal da Re-publica dos Estados
Unidos do Brazil, con-
versão das penas, fiança, pre-
scripção, systema ponitencia,rio,
cellulas,. etc., por um magis-
trado mineiro 	 	 .3$003

Ificcionario G-eogra-
phico das Minas do
Brazil, polo Dr. Francisco
Ignacio Ferreira 	 	 Ge%

DiccionarioBibligra.
phico I3razileiro,
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tendo: noticia das ,obt.as e as
biographias de todos os es-
criptores brazileiros, pelo Dr.
Augusto Victorino Alves Sa-

	

cramento Blake, 7 grs. vols 	
em 8° 	

Hiceionario dos 'ver-
bos irregulares, por C.
do R. 	

nsboço Ui() 
"
...ra pl n i CO

de Abrallão1.in.coln,
traducção do capitão de fragata
Orozirnbo Moniz Barreto 	

rabulas de La Fon-
taine, vertidas" e annotadas
pelo barão de Paranapiacaba,
2 grossos volumes em 8" 	

Genera et species, Or-
elddearurn Novartim ()aias Cot--
lega, descripsit et iconibus

, .1. Bar-oesa Rodrigues,
2 volumes 	

Historia Financeira o
Orçai/lex/tarjado
perlo dol3razil, desde a
sua fundação, precedida do
algums apontamentos ticerca, da,
sua independencia, pelo Dr.
Libera,to de Castra Carreira,
1 grasso volume de 796 pa,gs.,
em 8° 	

• istoriados tres grau 	
des capitães da anti•
g-alando ( Annibal, Cesaa. o
Alexandre),pelo Dr. .Cesar Zama.

• 44,-r_routia,nas — Poesias de
Victor Hugo, traduzidas por
poetas brazileiros, precedidas
da biographia do mestre, por
Miolo Teixeira 	

Hydro^-rapltio (lu
'MIAU San-Francisco,
por Emm. Liais 	

Instrucções para o serviço
do prohylaxia especifica da fe-
bre amarella. 	

instrueções para o
alistamento de elei-
tores na Re))ublica-
Decreto n. 5.391, de 12 de do-
zembro de 1904 	

Leis ustules da, Repu-
blica dos :Estados
Unidos do rirátzil, pelos
Drs. Tarquinio de Souza., rent%
catliedratico da Escola Naval tt
da Faculdade Livre de Sciencias
Juridicas e Sociaes do Rio de Ja.-
miro, o Caetano Montenegro,
juiz do Tribunal Civil e Crimi-
nal do District° Federal, 1 gros-
so volume de 992 pags 	

Lei o Regulamento ate.
Reforma H ypoLlteea-
ria 	

'Moções do Physicht,
professadas no Lyceu de Ar LeS
(Meios, por Francisco Xavier
de Oliveira Menezes 	

Lei o Regulamento so-
bre desapropriaçiks por neces-
sidade ou utilidade publica da
União e do Districto Federal, de-
cretos ns. 1.021, de 26 do
agosto de 1903, e -1.050, de O do
setembro de 1903 	

Man nal do empregado
dolFazenda, por Augusto
Frederico Colin, °Metal Inaior,
aposentado, da Secretaria, de.
Estado do Ministerio da Fazenda
Obra, indispensavel a todos os

• funecionar,os publicas e advo-
ga(Los). 25 gros. vols. em 8°,
comprebentlendo os annos do-

• 1865 a 1880 	
Um volume em separado 	
In Eareas de ralo ica, de-

creto ti. 1.230, de 21 sotembro

	

de 1904, modifica o de n. 3.310 	
de 11(10 outubro de 1 887	

Noticia Ilistorica dos ser-
viços, instituições e estabeleci-
mentos do àliuisterio da Justiça,
e Negocios Interiores

Organização .Tudicia.
ria, comprehendendo 03 de-
cretos n. 2, 104, de 7 do feve-
reiro do 1 s97 e 41. 2,579, de 10
de agosto de 1897 	

Ordenança dos toques
de corneta. .o

pelo coronel Moreira Cesar....
OreamonIo da receita.

e despeza para looz;
—Leis us. 1.313 o 1.310, do 30
e 31 dezembro de 1901. que orça
a re . f!Pa e fixa a desaeza, da.
Republica, para o eme :cicio de
1905, e dá outras providencias..

T'aree31* do enadoe
1i II y narbosa sobro o Co-
digo Civil Brazileiro, 1 gr, vol.

Primeiras I.;cções
Co usas, de N. A.Calkin4 (da
40' etlição ainoricana), ver..ão
adaptação pelo 1)1'. 11uy Barbosa,

.1 grande volume em 8° 	
Pacificação dos Kri-

elia nhãs, passado ti preson tu
dos Beachamás, ethnographia,
z1 Ielle,0103 ia o geog,raphia, do-
cumentos, vocabulario, etc., poe
J. Barbosa Rodrigues 	

1:;$000 Prosadores o Poetas
1,nd/hos. 1>e10 Dr. C0S:te
Unia 	 •

.$000 ;1?rojecto do Codigo
Civil ltrazileiro, prece-
dido de xuri projecto de lei pre-
liminar. a luoisontado pelo Dr,
Antonio Co:Clho

$500 reépiiezi, do senador.
1.1arbosa sobre as

s da r,elacção do Projecto
do ce Ligo Civil, da, Camara dos
Deputa ao.> 	

:Regula //tento proces•
sual da..fustiça Sani.
ta ria, deerOto n. 5.221, de
30 de !fiai° de 1901 	

negula meu to C.Sani ta-
rjo, deei*1:0 n. 1,131, de5de
janeá'0 de leo 1 	

luz	 ,U* Ul:t	 0111 lb (hl 	 ;
(.:ontiutuhlaS (1.4)S4(3—

3,1/4:+000	
ti 1 . ), 1 1Ceret0 n. 5.072, de

ao dezembro do 1903 	
lee;.:rulamen to dast JLo-

ter ias:, decreto n. 5.107, do 91$000	 do janeiro de 1904 	
U• op:illamen t f>

•/ . 1111tu . Clointatercial,
Acerem u. 5.122, de 26 de ja.-
(loiro de 1001 	

Re;.;• ulatinento do s4ello,
(de 1900). decreto n. 3.561, do
;,-) do janeiro ,de 1900 	

Itc o ul a mento para
arrecadação (lu con-
sumo, decreto n. 3.622,.ed t.t6
do março de 1900 	

rtegula Mell to paratis.
ealizaç(Lo do coasa.

ano,. decreto n. 3.509, de 22
do março de 1900 	

Regulamento do in•
dustrias e profissões
(noro), decreto n. 5.142, de 27
de fevereiro de 190 1 	 	 1$rl00

Regulamento para O
Coll .•11//110 do a;1141. de-
-ereto ti. 5.111, de 27 de fevo-

pitatanintss dos Portos,	

C309reiro de 190 1 	

	

Reuralamento das Ca	

derreto ti, 3.029, de 20 do fe.ve-
raia) do 1901 	 	 1$00O

Regulamento do mar-
cas de fabrica. doereto
n. 3.316, de 14 de outubco do
1837 	

Repertorio auridico
Minei ro,consolidação alpaa-
botica e chronologica de todas
as dispasiç5es sobre minas, com-
()reitor:deado a legislação antiga
e madorna. de Portugal o do
Brazil, pelo Dr. 1'mile:se° lema-
tio Forte-ira, 1 grande volume
em 8° 	 	 4g OY

nocapituiação mu ordem
alphabetica do decreto n. 181,
de 24 do janeiro de 1890 (casa-
mento civil) e dos demais tino se

/seguiram , acompanhada do
texto da legislação eia vjgoe
no um formulario almofado do
alguns actos relativos ao ca:a-
men to civil, por Manoel André
da Rocha 	 	 2poo

-3S009

1$03)

gislação o'eitural e dá outras
providencia s 	 	 1

▪

	,;300
rorma •r ii (I leia ria,

lai-d.ricto Federal
—1,e: n. 1.338, de 9 de .janeiro
de WON — Reur,ralli	 -tia
local do District ) Foder.a,1—
Detreto ti. 5.4:13, de 10 de ¡anci-
la) de 1905 — Manda, ob zeitVar as
dispoáções provisorins paea a.
execuçao da lei n. 1.333, de 9

Instrucçõos para. as
eleições Voa oraes—Do-
ereto n. 5.453, de O de fove-
retro de 1905 	 	 503
As vendas superiores a 100$ teem o abati-

mento do 15 °/„.
lio de 7aneiro. — Impreusa Nacional_ — 1945

r$OW

I pot)

$500

5$009

)$060

W000

24.000

2$000

100.3000
400

$500

6$000

2$000

2$000

1$000

G$000

-4$000

1$000

5$00.)

3$000

7$000

$500

$500

1%000

P n00o

0'509

1.-{elação (los cidadãos
que tomaram parte no Governo
do Brazil desile-o ano do 1803
a 1880, por M. A. G 	

nelatorio apresentado ao
Exm, Sr. Ministro da Fazenda.
sobre fi cal ização dasalfandegas.
por Leopoldo Leonel de Alencar.

Lterorann Elei toral—Do-
ereto n.	 de 15 l ie novem-
bro do 1901. que reibrma a /e-

$500 de jalleir0 	 • 1.$0.J0
Mitreas do fabrica, o

do com:net-cio — Lei nu-
d$500 mero 1.23G. do 21 de setembro

do 1001—Mod1fica o doe..eto nu-
mero 8.343, do II de outubro do
1887.—Decreto n. 5.121. lb; lv do

4500 janeiro de 1905—Approva o re-
gulamento para a execução da
lei n . 1.230, de 21 de sotembro

$500 de 1901, sobre marcas de rabeie*
o de connnercio 	 $003

Vida, do Marquez do
liturbacc."fla	 (blograph

4000 por,Antonio Augusto de Aguiar
um	 ./..rosso volume de 974 pags,
chin	 8° 	 spoo


